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Aos dias do ms de 	UM 

do ano de mil novecentos e setenta e SCte 	, na Ser 

Junta de Conciiaço e Julgamento de 	Hô 	nte, autuo a re- 

clam'iço que s"gue com oumentos 

Eu / 	4.JL_L2 	
da Secretaria assino este termo 
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telecomunicações de goiás S.A 
- telegojas 

Avenida 	Goiás, 	490 - 	Goiânia 	- Goiás - 	 CEP. 74.000 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de ConciliaçãoeJul 

gamento de Goiânia, 

 COIÃNIA 
- 

t 

Fc r 

J - 

A TELECOMUNICAÇÕEs DE 	 À - .  
TELEGOIÂS, Empresa do Grupo TELEBRÂS, 	por seu prourador 
infra-assinado, inscrito na Ordem dos Advogados do B 

Seção de Goiâs, sob n9 858, pertencente ao Quadr,os Advo 

gados da Empresa, respeitosainente, na 	 853, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 	vem apresenta, 

Exa. a presente reclamação trabalhista para instauração de 

inquérito contra a empregada DJANIRA ROCHA DOS SANTOS,tele 

fonista "B", código TP.11.1.2.v, lotada na S'o de Manipu 

lação de Trâfeo, residente e domiciliad 	da 	Minas 
Gerais no 16, esquina com a Rua José 1-Te 	 o de Cam 
pinas, nesta Capital, para apuração dE 

. 

lada no artigo 482, letras "h" e "i", da CLT, pelos seguin 
tes fatos: 

A empregada DJANIRA ROCHA DOS SAN 

TOS, lotada na Seção de Manipulação da Divisão de Trãf ego, 

foi admitida na Empresa em 01 de maio de 1.966, na qualida 

de de não optante. 

No ano de 	1.969, 	..tx&.ça deci 
são n9 271/69, a empregada foi colocada à ui'iodoTri--. 

bunal Regional Eleitoral do Estado de Goiâs, 

a referida disponibilidade pelos 	anos seguir 	-nform-  -, 
Decises n°s 	63/70, 	71/71 e Decreto Estad1 	6 03 7 
Decisão n9 469/73 e Decisão n9 164/75, disp 	t-.. 	esta; 

Empresa do Grupo TELEBRAS 
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com ônus para a empresa reclamante. 

O Oficio n9 489/76, de 	22.11.76, 

expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goi 

às, solicita a prorrogação por mais um ano da 	perman&ncia 

da empregada Djanira Rocha dos Santos (vide documentos). 

Entretanto, a prorrogação preten 

da não foi posstvel ser atendida, face às recomendaçes su 

periores e o programa de contenção de gastos e despesas. 

A não concessão da prorr 	o alu 

dida baseou-se, também, no fundamento de que a Ler -n 

de 15 de julho de 1.965, não torna obrigatória a pretndida 

prorrogação solicitada pelo TRE, senão'vejamos: 

Asô etabeJce a:Le,L viQ 4.737: 
1••• conpete a-inda, paamevie, 	aos 

TtLbanctL RegonaLó, autoníz, 	no 

&Lo Fedvta£ e naCapLtaLttoi 1d'ó; 

ao óea pieÁdevite e, vw vuteLo'L, aos JwL 

zes E 'to'Laíó, a neq&sLção de 	ncLoviá 

't-Lo {edvtaL, mtaduai3 e nviLcpaL pa 

)ta axLPcvtem o eó eice eeLoitaL6 

quando e-git o acõirnio o 	OvLCt. de 	e/t 

'J-Ço ,, . 

Pelo texto da lei, a Justiça t1ei 

toral pode, como ficou demonstrado, requisitar somente fun 

cionàrios públicos dos quadros da administração federal, es 

tadual e municipal, quando exigir o acúmulo ocasional .MTr 

viço' 

Ocorre que os empregados desta Em 

Empresa do Grupo T EL E B R J S 
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presa, por ser a Telegoiás pessoa jurídica de direito priva 

do, regendo-se pela Lei das Sociedades Anônimas e pelo Esta 

tuto Social, controlada pela Telecomunicações Brasileiras 

S/A - Telebrás, também pessoa juridica com aquelas mesmas 

características, não podem ser identificados como funcion 

rios públicos da administração federal, estadual ou munici 

pai. 

A reclamante, na qualidade de con 

trolada pela Telebrás, está sujeita às diretrizes e normas 

t&cnicas, operacionais, inanceiras, contábeis, legais e ad 

ministrativas estabelecidas para o Grupo Telebrás, de acor 

do com o art. 99, do seu Estaflto Social. 

e. 

Pelo expcsto, sendoaTelegoiás uma 

Sociedade Anônima, a sua Diretoria é'st proibida de prati 

car ato de liberalidade, consoante a irrÔsição do art. 154, 

§ 29, letra "", da Lei n9 6.404,de15dedezembro de 1.976. 

Face à impossibilidade legal apon 

tada para a pretendida prorrogação da disposição, oficiou 

-se ao Egrógio Tribunal Regional Eleitoral, oficios 	n9s. 

287/76, de 02.12.76, 005/77, de 07.01.77, endereçados 	ao 

Excelenttssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional Elei 

toral, Desor. Leôncio Pinheiro de Lemos, solicitando o re 

torno da servidora (vide fotoc6pias anexas). 

Acontece que, decorridos 2 (dois) 

meses de ausência injustificada da reclamada em suas 	fun 

ções, providenciou-se a sua legal convocação pela imprensa, 

concedendo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias, advertindo-lhe da 

possível pena de demissão por abandono de emprego, com base 

no artigo 482, letra "i", da Consolidação das Leis do Traba 

lho (vide recorte da publicação no matutino local). 

Empresa do Grupo TELEBRÁS An 
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A reclamada embora sendo notifica 

da pelo jornal, não atendeu ao chamado da Empresa, configu 

rando-se, de forma clara e insofismve1, a indisciplina e a 

insubordinação, ocorrência passivel de resilição contratual. 

Sobre a matriade insubordinação e 

abandono de emprego, assim já decidiram os Tribunais Superi 

ores do Trabalho: 

"Reconhecídaó a 	fct e sevido de nwtwte 

za g/Lcwe n2o se j 	LÇíea o dev n'ievio de 

)tecvtctç6eó peJa dLópevisada. AC.TST - 39. 

TWZJnCL (PJL0C. R.R. 2.426173), Re.(degncc•''! 

do) Mn.Totez' Mat, poÇeLdo em 271t- 

73". 

"CoigwLa-e a ínóabo,,Ldcnaçao qiando h 

teeusa con evLtecLo cumpxímeyLto de ondem 

epecaC. díjtgda ao emp'Legado. InexLt-i 

do de-tvtmLnação expte&w, da emp'teóa e n2io 

p&o'ado o anm dooso do ccwiíado vu 

eaízaçes de &tas tcvte ó,Lnjwta a d 

penóa que íKvocou e-óa Çaa.Ac.TRT-8a.Re 

ío(PiLoc. 198173) ReLJuZza Swca Bat 

ta de Cat'to Meneze,pto{vLdo em 8-8-73' 

"Veócw?1jzL't vio'trna de 3 vwíço e LritigL't-se 

deab'tdw?1ente covtÀa oi1dem 3LLp2ILÁoJt con 

gw'a ao 	Ac.TRT-1a.Reao - 2a. 

lvzi?1a (P'toc. 2.982173), ReL (dcLgnado), 
kl - JUL Ceo Lanna, p'toÇeido em 16110173". 

"Reca ínjwót ÇLcwe a obnígaçe Çttveo 

Empresa do Grupo TELEBR4S 
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cLUa que a 	tcbaJhLta /Lepe_ 

e. A. TRT - la. Ragíio - 2ct. Twtnict(Piwe. 

2.788173), Rei. Jwíz Iuvtonio Cann, piw 

Çeit.Ldo em 10.09.73". 

"O ao de. ínwboiLdínação e eongwta, ca 

kamevite, quando o emp&egctdo óe 'Laewsa, Lvi 

ri 
	 encLotbiieve, a eumpnD onden dijtetaó 

e ju&tas que he 	o 	a-tdci 	pon 

::4eWó 	pX-o'Le.6 hevtqwLeoz. Ac. TRT. - 

la. Regao - la. Twuna (P'toe. 	3.500173) 

ReZ. Juz Moaeyn. FejveL'a da SUua, p'toe 

'rido em 31-10-73". 

"Comp'touado9 abandono de enipkego pOIL rnaLs 

de 30 dútó, acWrizada e&taT a Çata 

gctve peinisva do nomprnevtto da eÁaço 

empiegwtZca, 6em 64L va a empn.e.gadc 

a. Ac, TRT - la. Regíao -'3.a. Twuna - 

(P'Loc. 3.920172". 	 •. 
\' 

e adni-Lte a p'e.ançdo do "abandono" de 

poí,6 de aÊtas po,,L piazo upvLío'L 	a 30 

da4, sem jw 	Lca-t.&'a. TRT - la. RegLao 

- la. Twi.ma (Pkoe. 607173), ReL Jwz Mc. 

urro Rarnc'., puLo vído em 25-4-73". 

"A crita do obuLeíito ao tJLabczfho, 4em quxri 

que.'t jwecL a, po& maLA de 30 cUas, 

uLeve.a o "attnrwó abavidonandJj' do eïnpuLega 

do. Ae. TRT - 3a. Re.go - 2a. Twuna - 

(P'toe. 2.485172), ReL Juiz OdJon Rodnn 

gue. de Souza, puLoÇe'rndo em 14.03.73". 

14. 	 Assim sendo, como at& o momento a 

empregada nao retornou as suas funçoes, estando ausente ha 

Empresa do Grupo TELEBR ÁS 	 - 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração, a TE 

LECOMUNICAÇÕES DE G0IS S.A. - TELEGOIAS, Sociedade por Ações, 

subsidiária da TEIEBRS, inscrita no C.G.C./MF sob o n9 01571256/ 

0001-11, com sede nesta Capital, aqui representada pio seu Presi 

dente, Doutor EUDORO LEMOS DE OLIVEIRA, brasileiro, desquitado 

engenheiro, CPF 004102847, residente e domiciliado 	nesta Capi 

tal, nomeia e constitui seus procuradores os Drs. 	OTACÍLIO DE 

SOUSA FILHO, JOÃO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, ALEXANDRE ISAAC BOR 

GES e VIRGÍNIA MARA RIBEIRO LAS CASAS, brasileiros, o primeiro 

solteiro, os demais casados, advogados, residentes e domicilia 

dos nesta Capital, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil,Se 

ção de Goiás, sob n9s 2.295, 858, 2.244 e 2.739,CPF n9s.035390751 

074389661, 04Q337871 e 130023171-87, respectivamente, outorgan 

do-lhes os poderes da cláusula ad judicia, mais os da ressalvas 

do artigo 38 do C.P.C., e especiais, para em conjunto ou separa 

damente, promover quaisquer ações c5veis, criminais ou trabalhis 

tas em defesa dos direitos e interesses da outorgante, podendo 

prestar cauções ou fianças quando for necessário, defendô-la e 

representa-la em quaisquer circunstancias e perante tribunais,as 

sim como em repartições públicas da União, Estados e Municípios, 

Sociedade Anônimas e de Economia Mista, Paraestatais, Fundações, 

, Instituições Financeiras, podendo recorrer de decisões judiciais 

acompanhar os respectivos recursos at as Instâncias Superiores 

e transigir, também, em causas de rito sumaríssimo, enfim tudo o 

mais concede, em direito permitido, ao fiel 	cumprimento des 

te mandato. 

Goïânia,02 de agosto 

- 	
(1, 

EUDORO 

CT  

(T. 
)  

de 1.976. 

LEMOS DE OLIVEIRA 

Presidente 

Empresa do Grupo 1 EL E R AS 
L) 
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co\ ocanOS OS SL•S . ACtOfltSS 	S reun'cm cm As- 
S/A - TELEGOIAS, sita à Avenca Gos fl 4CO 3  nct 

Gca Fxt1.ao(ï1va na scde d CrnpCSa, 	
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I 	3í)4 - 	rndar. CCO. CS 	
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j 	mcro, nos djs 02 e 07 de julIo, 	
Diário Oficial dos dias 21 22 e 23 e no jornal O popnlar 
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dkCOÇO COflVidOU 

a mmi Djalha MclaçO Lima, para se- 

Dr, MclChOr Luiz Duarte do Abrou 	
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1IDENT 	
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Ccto e vic 	(1o.s 	 c1'CO e scicnta e 	rC5pCCti\'aS caUtCS, Ifl1S OU 	 SCO autcfl 

1  e LCZ 	O oo) ações 	 e 2.20S.2] 1 (c1oS Ucadas por assifltUla dc (bis DuclCS OU 1)O outra o: 

tõs e ovcna e oito mil e dtizctos e onze) 	
por lei. § 19  - 	aSsCUrcl0 ao 

);'CíCrCCliS CO vior nonl dc CS 1,00 (ufl1 PCO CUStO (C opCÇã01 	sibsUt1ÇO dc titUlos StflPlC 

cada, CdO 	CCCSS 	1.10 CCCOV . C' cio pC.SCflC Po 	LtLp1os e a COnVCSO (lcstCS flqUC1cS. bcrÂ; con -' 

a 	(C CÕC.S corcs1)oncicnes aos nvesU- sua transfCflC. 	
2 - Ás tnsfCrflC 	dçõC5 p0 

: 	
da TÁS, bC 	como a CaPta1iZaÇã0 dO Cá 	cicã0 ser SUS)CflSS 	época das AsSCflblS GCflS e d 

' . 	.: tos c )ticpflço 	naicci- a dc )'0fltefltCS - assiflan- kiicio do pagamento cio dividCfl0S p0 pCL•IOdO xado pe 

; 3 cuc, cm M'fl0 cLta 	u1tr;ss , 0 o flmltc cio ca1)iti la Dirctovia, no sUpCrOr a 15 (quflZC) dS . i . 70  

tU ç)l•;1do 1eseLcmcflte 	do c'i 	C$ 150 OO,OOOOQ AL O rnotnflte do cait1 ZiUtOL'iZClO. t' S0cc(dC pOdCi 

-: 	
Cto e ci(ucta 	

UzÇã0 c 

	

iS dc CUZCj0S) . PL•0)6C tan 	entir e coocr ações 	ntcgr m diniCi0, C 

a DCt0V 	0s scniorCs acionistas a altcraç0 do bens e e 	
crádtoS, mediante c1cUbciÇã0 dfl • DvctO 

:sLuto £oct 	
nvovndo cm AsSC1)b1ia Geral Exti'aoid- ttaiscïta no Livro de Atas, e pitVa audiõiCla oo Co, 

•a iclzd c 	 com a ccvação do 1itc do scho Fsc. 	1 - As dcbci'Ç6CS dn Dct0r, rpo 

Aut0ZC1O clô Ci-$ 50.000 00000  (Cento e ciri. vando a cYiSSã0 dc çõCS iar iutCgiiiZÇ0 Cfll dirhc 

icnta iics dc cvuzchos) para CS 300.000.000,00 (Tre -  ro ncuicaro: a - o fli:lrncro dc ações a sccrn 

.caos milhões c!e cruzc1os), e modlíicnção dos oi - ligos 1, nas respectivas cla-sscs b — o valor de .cmisstoj dc - ca 

12, 3, 3, 13, O, 20, 21, 22 e 31, a e1miac0 cio ação e o ãgio, se houver, na operaç.O; e - a parcela c 

1.tiío 2 e a nchso de novos artigos, matõ que está pgarnento inicial que 110 podci .  ser inferior à cstabc 

•cncIo Sl1i)Cti(ia à 
Asscnbiia pata fazer iace às exgên- lecicia pelo Cosclho Moncttro Nacional; d - o valor d

ga 
dcsenvoIviflCfl 0 

 desta emesa e visando à uni- cada pagamento suplemetr e os pi'zOS pu CSSI 
do sistema em])rcsrini preconizada pela TELEBRÁS rnento que no CXCCdCÏO a 12 (doze) rncscs contados 

: 	consontnc1a com suS c1rctrizes. Com  a aprovçã0 do pagamento iniciai e e - o prazo pa 	coiocaçio ou subs 

. - umenLo cio Capital Auo'izdo de Ci$ 15OCOG.00O,OQ cflÇ5O dzs ações cia cmsso. 29 _ As deiCaÇõC5 d 

Ccnto e cinquenta milhões d e  cruzeiros) pala CrS........Diretoria aprovando a emissão de ações para intcraliza 

303.000.000,00 (Ticzcnto miihõcs de cruzeiros) e das i• çào cru bens e créditos obedecerão ao disposto no pará 
CrÇÕCS propostas; t Estatuto pOSSa a ter a seguinte re- grafo 1 0 ,  letras "a" e 'b" deste aLUgo, devendo os ben 

Jação: ESTATUTO DA TLECOMUNXCAÇOES DE GOIÁS SCICm avaliados por uma comissão dc peritos indicada pe 
— TELEGOÁS — CAPiTULO 1 - DA DENOMINA- la Diretoria, cujo laudo será submetido ao Couscho Fis 

;ÁO, O13JETO, 5EDE E DURAÇÃO. Art. 19 - A TELE- cai, 	3 0  - As deliberações da Diretoria, aprovando 

: COMUNICAÇÕES DE GOIiS S/A - TELEGOIÁS á uma emissão de ações para capitaii.ação dc crárlitos resuitOn 
:  pra susidi\ia da TELECOMUNICAÇÕES BR\SILEI- tes de Investimentos decorrentes da parUcipa financel 

AS 5/A - TEL31ÁS, nOS termos cia Lei n 5,702, dc ii ra de promitcntcs-aSslflafltCS obedecerão ao disposta r1c 

oc u1ho dc 1972, rciendo-sc pela legislação de tciccomu- parágrafo 1 0 , letras "a" e 'b" deste artIgo dcmonstrnndo-Se 

• 	icaçõcs e das sociedades por oções e pelo presente Esta- se for o caso, o valor patrimonial que 	
à ca 

Art. 20 — A SocIedade tem por objeto a implanta- pitalização. 1 49 - Ressalvadas as hipôtescs de incorpo 
e exploração dc serviçós póblicos de tclecomufliCaÇõeE ração de empresas e de bens, e da capitalização dc crédi 

atividades necilas ou ótcis à execução desses servi- tos indicados 	
30 deste arbgo, sem - á respeltad o dl- 

• 	
os, na conormdadC das conccssõcs e autorizações que reito de prcfcrõncia dos acionistas, cm opção única, par: 

• 	
hc foem outoriiadas. parágrafo Único - Na consecução subscrição dc novas ações, na propoçao das ações pos 

(0 SOU objeto, a SoicdnUc 1)ocic 	
incorporar ao seu pa- suidas e observado o prazo não inferior a 30 (trinta) dIa 

Imnlo bens e 1L'eRos de terceiros bem co) particil)ar pama o exercicio deste cineito. Art. 60 - Nas condições  

uo ca1dtai de out(as emnl)resas, visando ao cumpri emito da dcinidas pela Assenlbléla Geral, á aegurarta 	
TELI- 

c1itica nacIonal de 	1comumiicaçõCS. Art. 	- A So- ERAS opção para as futuras subsCrições dc ações cio ca 

• 

	

	
cidade dc Goiânia, Estado de pital autorizado, de forma a manter, permanertemCntO 

(o '
ás, podendo, )OC dehberação cia Diretoria, criar outros controle acionário da SociedOde. CAPiTULO 1:1 

 

:,tabcecer.tOS cm sua área de atuação. Art. 49 - A LACIONAMENTO COM A TELEERAS - Alt. 2 - A So-
;ccieciade terá ci moção por prazo lndctermir.ado. CAPf- ciedade csá sujeita às diretrizes e normas tics, 0 : 0- 

•  uLO ii — DO CAPITAL E DAS AÇÕES - Art, 59 - O ca- racionais, financeiras, comiLibcis. lcgals e admninistraUVa 

ital socla atorizad0, nos termos da Lei n° 4.726, dc 14 estabelecidas para o Grupo TELEi3RÁS CAPITULO IV - 

oc julho de 1905, á dc Ci$ 300.000.000100 (trezentos DA ADMINISTRAÇÃO SCCDAD. 

;õe 	
dc ações rdinárias, preferenciais nominativas eu- - Art, 10 - São óão -  da 

hmõcs dc' ações ordinárias, prcrcmcncia's nominativas eu- da Sociedade: 1 -- 
	 Qeal; I .retor:a 

e pmcfejclClai5 nominativas no valor nominal de III — o Conselho Fisca1. sEçAp 1 	DA ASL1.I 

(hu cguzciro). 	10  - A cada ação. ordinária GERAL — Ar. 11 - A smb1a é Õrgão s''o. 
• 	.-- 	- 

- 	
. 	 . 	• 	. 	-:. 	•': 

- — — - 

	

- 4 -- -- 	- 	- 



DIÁ1O . O1CAU 	Qnrt-c 	2//1Çj7 • 

Cil O ;occ 	ïCvos 	Id . 	 tQ - À 1 22 	i rC)4rIa compolc a ndIiLLstlaçO ;ei 	fl 

	

(kO ds 	4 	O »Q1ÓOS  SOCS COfli OS flo(lCrC 	lccc!;:;rtcs • 

- 	: . 	 :_, ) ;• 	 es d 	c: a \no. pa.•a os fi s puc- 1 	t 	t(dus os ;Os . 	t ic1'.çU ( t 1()!, tS 
. 	 : .2,1 - 	1\C1'ij Ccr 	1cii 	cx- ÇOCS CjUC SC rclaclonarcm coill O objetO da 

0y i 	eres ~jes da SocIccc1c 1.  à Í1  1 n fO UfliCO — Sciiø atos de (IC I)e1aÇLO co1cUv; CIa DI- 
. x:::2ãn . i•yÇ 	: 	- i Ascr)1cIa GcrI zerá convocada ictorIa, aIin dc outios ;rcvIto:; cm LcI, icstc Est.tUtO 

, 	•)C•C) Co;co I'icLI OU P01 	 1) 	OU flós Rcimflto: (h\ SociecIcIP: ít .... c'•mtrfL- 
: 	• Iu:t. . 13 - O 	csidci c d 	Co11)a11hIa 	 1CStU1 	 li - 	

,
e rctiIc1ti' (U 

icos; c — oiei'i e 	1cIa1 belis o chicitos, Cee1(J 	rI; 
l•c:: 	 o ic;Quista CL;) ara imóvcls que dependerá c!e auoiação de AG; d  

k v,1 11 dos  presentes I)nra secre- doçC 	Ç1é IMILcria15 111.Wrvivéis, e - aiiuv[tr O tcI'il 
a 	/t •  I — OS potadocs 	enos- to Intcrno da Socicdacic; f — aP'ovar o  (lU\(lrÕ  c rt':ttlIi. 

ami: 	nas AsscnbkJas Ge- flCfltO (IC pessoal da Sociedade; J - aíovnr o regUla- 
i :iC s ç'5cs 	 estivc:cn iicras ou rnento cio mateiaJ, obras e serviços; h - aprovar os II- 

1. C taca;, 	noc, no Ivfo próprio. Pai. gafo '(J11i- I)itC d g&s1n c1 pnbUeidde, çlIviIço e re1içõc pu- 
- p\ 	:; (ICtC arii:o, o •• CO1isLas dcveio f,0 , b1 	ï _ ãoxcecer liccnca c ítrias a Écús rncrnbros C 

; ' Ac a nvcrba(;o das raircncl 	até 13 (tjnze) dip.s JusUfcar as faltas às reuniões da Diretoria. itrt. 23 — Ao 
e; da /c1:a . Ar, 15 - Osoni.'Las poderão se 	Prcs!cicnte caberá a ciôrdcnação e supervisão dc todas ci 	' 

)cctado 
 

na., 	 )Or ottrÕs acloniras, nie- atvlc1c 	da S3ICC1adC, 	piUicrifc: a 	rcpiesentar 
_c 	ardo CX)rO cujo Instrmeno tIcer ser Sociedade em iuizo ou fora dele, iOcICflcIo constituir pr ú - 

n-x  5C4C (ia Socieda(1 	dá 24 (vinte e quatro) curadores; 	- baixar os atos que cOnubstanCIeni as dcli- .. 

2t:) 	da icalw:ç\ú d Àssciibléia, não podendo ser, beaçõcs cia Diretoria ou delas ciccorram; e — prcsldIr a 	,- 
1'fl;rC,s 05 	èibros cia Diretoria ou do Conscho Fis- reuniões dc DIictorja; d - a(lrflItir ,  promover, de acordo 	• 

LI - DA DiIETQiIA -.— Arl .  13 - i\ lDii•e. COUX Õ 	uzi.drds à próvados, 1iccicIar, püiIr é disa 
t ia  dociccLade será cOnsLituicL. cio 1 (Iu.im) Pridei.. ,,empregados, . podendo cfcUar delegações; e - uIriar. Cii .. 	

e ' (quatro). 1)Iictorcs, todos bra;IlIrôs, residentes no COfljUfltO COifl Outro dIretor, os atos que criem rcsporsabI-. 
1. 	acOnIitn ou xo, e l eitos pela AscrnbIéia Geral, com lidados para a Sociedade, ou que exonerem terceiros para 

co de 4 (cuatro) ' CxOrciclos anuais, • podenc!o ser com eia, podendo por ambos ser dcI'gcçia ca ccipctôn- • 
i: 	 Par'raf) \:Jnlco __: Para efeitos deste . artIgo, ckà a procuradores com mandatós CS)CCiÇICOS 1 	muvi- 
c 	dra-se ccicclo anual o perioclo CO1)rCCndIdÔ C 	rflelltar õs recursos financeiros e a , 	 i'sinar documentos 'P€ 	•; 
t : 	ASCUI)Ilfli Gcrals OrdInrs, Art. 17 - A ro- tflC1ltCs, juntamente com tini  dos Dietorcs, podendo tal . 	• 

. 	 . flQL•aÇo (105 	Cfl1brOs da Dlrctõria scr't . cstabcicclda ComPetêncIa ser. por ambos delegada a pocuiadores con 	• ' 
. 	 Asb61a Cera , Art. 13 - A Investidura nos car- maidatos  epecificos; g — manter a TELFZ3RÁ.9 cont1iva- . • .' 

da Diretoria será c(ctivacla mediante termo laviado flCtC 1iormada das aUvlcladcs da SUcledacle; 'h 	pra- : • 

) LVr3 d~ Atas de Rcunõcs da Diretoria. Pargi'afo CJn- ticar atos dc urgnc1a, "ad-rcferendurn' da DIrcOÀla; 1 - 
, c — Os )Cl)OS da DiLcLoria, a o sacin ClflpOSsado3, )rC- cxcicer outras atividades cometidas por Lei, pcIa I'ssct-. 
"t' aro dcclraçã dc b&s e cucloiarïo cada um, 100 blúla Gera,,. pela TELEBIS ou pela 'Diretoria da Socle- . 

: 	) 

 
aÇ ~) cs 	SocIcdad, rpris ou de tcccIios, nio 'ddc. Are. 24 - Aos Dlretorcs con i poto dcberr solre as 

.. 	 rdo a cnuçA 	Icntn(la antes (Ia nprovaço das ina té i - lis l)rcvl.stas neste Estatuto e I)a'UCil)' da acinti- 
•I 	1nt; conti aIcscI 1 (a(in pca Diretoria. ArL. 10 .- •nistração da Sociedade,. na forma c;tabeIccIcla nos seus 

dOS SOS previstos cm lei, dar-se-á a vacância de regimentos. SEÇÃO III — DO CONSELHO FISCAL - Art. 
ca O a Diretoria cipando o titilar, sem justa causa OU .25 - O Conselho rPiscal, com ás funç 	lxadas cin .  lei, 

mça concedic!a, deixar dc exercer as funçôes por mais Ó Composto de 3 (txés) membros efetivos do Igual número 
d 	0 (trinta) (Ilas consecutivos, § 1 °  - Nas suas aUséml- de sul)lentcs, acionistas ou não, resIdentes rio pais, eleitos 

e impedimentos eventuais, o Presidente será substi- anualmente pela Assembléia Geral Ordinária, podctclo  ser 
luj ) »cIo l)lmctor pOr ele eicolhido e Diretor por outro reeleitos. 19 A InvestIdura no camo serà feita por 
1)i1 . ior, indicado pela Diretoria. § 2 - Ocorrendo va- termo lavrado no Livro de Atas e Parccercs do Conselho 

i, o stmtituto será (lc.siiimado na forma do parágrafo Fiscal. § 2 0  - No caso de ipccltzrrcnto tcmponrio ou de 
uni. mior e exercerá as íunçócs até a realização da pri- vacância cio cargo, o membro do ConselhoFll1subs-
1rre a' Assembléia Geral que elcer o novo titulai', para t.Ituido pelo suplente,, na ordem Indicada pela Assembléia 
com; em o mandato. Art., 20 — A Diretoria /cral Art. 25 - O Conselho Fiscal reunir-se-á: a — uma 

	

NI,

Ir-se-á ordir.ramente, uma vez por semana e, ex- vez por trimestre para tomar corhccin'ento dos bdancctcs 	- 

ram dlnrrrlamente mediante convocação cio Presidente ou e proceder a exames e demais atos cicter'mnacIos por let 
dc . (trés) Diretores, lavrando-se a Yespecliva ata em li- OU pelo Esatuto; b - anualmente, pah apicscntar,  na 
vrç mÕpmlo. Pará'rafo Único - As delIberações da D1r- forma cia lei e do Estatuto, parecer sobre o balanço o 
tor 	seri tomadas por maioria de votos, presente a conta dc ltcros e perdas cio exercido; e - extrnordina- 

do.'; seus rc:mbm'os, cabendo ao Presidente, além i'iamentc, quando neccssãrio. .1 19 - Das rcumilãcs do Comi-
do 	114r1 ccmuw, o cc: (limaildade. ArL, 21 	Aos membros .scllmo Fiscal (ar-se-á registro éircunstanciado no Livro dc 
da 	ir ci orla é vcddo p:ri cacem, sob qualquer' for ar a ou A (as e l'arcccrcs cio Conselho Fiscal, I 29 — As delibera- 
L tu. , ao:; quadro:. de outra empresa concessionârla de çóes serão tomadas por maioria de votos. CAPíTULO V 

o:; púl;iicoa dc telecomunicam'õe,s, de empresas fabri- DO FXERCfCIO SOCIAL — Art. 27 - O cxercieio soclal 
can; 	ou fornecedoras dc material de telecomunicações coincidirã com o ano civil. Art. -28 - Os lucros liquidos 
u c. entIdade:; dc Qns lucrativos ligadas à atividade dc apurados anualmente, após constituidas as reservas exigi-

teler, mnícaõcs,' exceto quando se tratam' de empresa do 	s por lei, ficarão à disposição da Assembléia Geral, 
Cru' ',, T1LEDlitS ou cm casos especiais 'autorzado pela - Observados os cr1tério aprovados pela Assembléia Ge- 
TEL.. TÁS. P'argrato Único - 	 'vedada aos membros ral, serã atribuida uma parcela dos lucros liquIdas para 
da 	retr1a cine intcZrarcmadIrcçãode outra empresa 'distribuição.aos emprcgados., 1 0  — Os divideridos apro- 
do c, uo TLIitS a'acunulaão o 	 vados pela Assembléia Gc'ral o as acões pi.oveicntcs dc 

3 
r( ('Q 
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di SO1Cdd 	1 CCCC 	O G5 ,  1oc 2, SCI0L Jo CI Oi t)u31C/2 tLg-27 

(CLT) e s 	 Cj 3Q 	Ifli?9 D - 	 ' L 3 ( 	LÓ 	( 	 (1e li r 20 _ L 	nczo d S IL 1  biC À0 1  Csdo Acog -tcio e  Us o ' 	
o e e ii nc ç o )eo C\L C elo c cai- A 	'iço i CS1dCflL O 	Oiii1Ci11ado 	C 	t 1 

ú 	
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1 	
o 	íLdo cii 	3 GO 	a 1 OfldC1te ao (h 	tj DrcLo1 	Sul) ncIcia a 	OPDL 

	

cia \:c i 1 L Ccral O chn- c i tea a deibci aç o ( 1,o& s s 2Lci0111s 	iOUVC prove 
U Lr Q d 
	j_j L 	ue a in a lária len a 	ci 	c]a U)I llç do 	 Pcdiio a 1av 	o 	rc T 	 T1 
	1 4 CflL1OS )C 	ruDoo )o 	cu de P a rc cscti e cto c OilSta Govc o do 
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	O O 1c 	) do EdUal rebrente 	c]c- Goiás se ía Pruenle )O  sua indicaç5iO, o D eoda 
A Ljj0 da soicaa, echreLeno, TL:GOIs na Pessoa do Eng, ?aarco s  da lioch, L __C 1 Du 1L 1 d(cuc a -o )st (Ia DI eo 	tei h 	(LO de coi 0± 	dade co 	conno 'uo c4n 	TF e 	c'o Coisc o F sc] 	n 	O 7 	scg 	e fl co 1OXflldcle coii 	lFcifl e) Ic L 	Iii 	seu 	e PULCC 	GO 	i - 

 02 (doIs) dc jit- da Oicli ii do Dia o Si Ps on e na ui( (1C ICIJLC- o ic 1 	Q 	1\Q-s 	
mc 1 Uios LrCtVS (10 Jcodonb dt Telecomunicaçõws L i 'LcIlas S/ \ )L)O 	SC 	(' T CflCro 	cc GoLas S A 	TL- DÁS, ' 	AscmI)Ic a itucaç o d conl:d L e t- CC S, C\ 4 - 	a PÂOo 	da Diictüt i 1CÀL1 	c o (LOs )àO 0S  holiorários niensais da Diretava, auto,jz a d a T 

	

, 	. 	
aflCflto do C)12 AMOrizado da SOCic~e dc Cr$ 	 ad-iere;endm dcsta As;enba, Co1O11e 

Cijucnta ]1lfl1ões de cuzc1os) cxpcdcnte de 30 .O.74, )ai vic• a pa•tr de ot:buo Cc 
.CGO,OO 	

rccto ni;6cs de cruzclios) e i7 , Os valores (,',a coulcn1ctaçoO OS zItcs: .'.LCïflç 	EstaLt.rj 	a sei SU1letIda à fl)CÇãO e 	 Cr$ 2 . 60 ,00 (dQs nii SiccntOs e 

	

: • 	:.)Ovço da 	cb 	Oea1 e O1ai no lmnudo dc cuzcios) e dciiaIs dLCtoc C$ I.COO.C'J (hu 	mi e 

	

1 	as nnedWas sào ju(s ç aescntii . 	
OiLocenos crlzcikos) paLa cada wn. ?O1• outro iaclo oro- 

.P0t:11O, a piovaço dos SCUbOLCS j)õs o Sr. Pic.sidentc que escs Mesalbs 116norários incrss 

	

-. . 	:Oi5tS da emprcsa 	(a) 	W'1er Cueira do Ainara 	fossem 	 dc ab 	dc 1075, eni ScS ...... 
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TELECO 11U1`.IC1\ÇOES DE GOI2S S/A - TELEGOIÂS 

CAPÍT'ULO 1 

DA DENO:'iINACO, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO 

Arc. 19 - A TELECOL'1UUICAÇÕES DE GOIÂS S/A - TELEGOIÂS 

uma cmpresa subsidiária da TELECONUT1IC1VÇÕES BRASILEIRAS 5/A 	- 

TELEBRÂS, nos tomos da Lei n9 5.792, d.e 11 de julho de 1972, rc 

gendo-so pela legislação de telecoiunicaç6es e das sociedades 

por accs o pelo presente Estatuto. 

Art. 29 - A Sociedade tem r2Qr objeto a imolantação e 

exploração de serviços núblicos de tclecomunicaç6es e atividades 

necessias ou iiteis à execução desses serviços, na conformidade 

das conccssães e autorizaces que lhe forem outorgadas. 
S -••-•-••, 

Parágrafo Único - Na consecução do seu objeto,a Socieda 

de podcr incorporar ao seu natrimônio bens e direitos de tercei 

ros, bem como oarticioar do capital de outras empresas, visando 

ao cumrimcnto da poltica nacional de telecornunicaçaes. 

Art. 39 - A Sociedade tem sede e foro na cidade de Goiâ 

fia, Estado cio Goiás, podendo, nor de1ibeação da Diretoria, cri 

ar outros estabelecimentos cm sua área de atuação. 

Art. .49 - Z Sociedade terá durição por prazo indetermi 

rnpr.sa Jo Grupo 7 1L 
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CAPÍTULO L 

DO CAPITAL E DAS AÇÕES 

Art. 59 - O Capital Social Autorizado, nos termos da Lei 

n9 4.728, dc 14 de julho de (novo 

centos milh6es dc cruzeiros) dividido em 900.000.000 (novecentos 

milh6es) dc aç6es ordinrias e preferenciais, nominativas ou cri 

dossveis, no valor nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma. 

§ 19 - A cada aço ordinria corresponde o direito a um 

voto nas dcliberaç6es da Assembléia Geral. 

§ 29 - As aç6es preferenciais, sem direito a voto, so 

classificadas cm "Au e B 11 »destinando- se as de "A" a participri 

ço dos promitentes assinantes nos investimentos e a outros iri 

vestidores e as de Classe "B" à captaço de recursos do FINAM. 

§ 39 - As ações preferenci.ais, Classe "A", terão priori 

dade no reembolso do capital e na disribuiço de dividendos,no 

cumulativos, 6% (seis por cento) ao ano. 

o 	 - 

	

§ 49 - As aç6es preferenciais, Classe "B", 	destinadas 

suhscri.ço com recursos do Fundo de Investimentos da Amaz6nia, 

conferem a seus titulares participaço integral nos resultados 

da Sociedade, ri5.o se admitindo qua1qucr forma complenientardeqU 

1ificaçio. 

§ 59 - As aç6es representativas do capital social subs 

ri ctas com recursos do FINAM, serã 	 eo nominativas intransferíveis 

polo prazo de 4 (quatro) anos, a partir da data em que forem por 

mutadas por aquele fundo com os invostidores, de acordo com o ar 

tiqo 1.9, do Decreto-lei n9 1.376, de 1.2 do dezembro dc 1974, 

rrpio 
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salvada a hipótese de sua permuta com as ,pessoaS físicas a que se 

re f er& o parúqrafo único do artigo 39 do aludido Decreto-lei. 

§ 69 - A realização do capital subscrito pelo FINAM efe 

tuür-sc-ã mediante depósito dh quantia correspondente do Banco da 

Amazânia S.A. - BASA, em nome da Sociedade, procedendo-se à rcs 

pecLLva liberação imediatamente após a apresentação do comprovan 

te do arquivamento, na Junta Comercial competente, da ata da reu 

nião da DiroLoria que deliberar sobre a subscrição. 

§ 79 - Assegurado o direito de prefèrncia,a Assembléia 

Geral, ouvido o Conselho Fiscal, poderé criar outros tipos de a 

çães preferençiais. 

§ 89 - Por deliberação da Assembléia Geral,as aç6es pra 

ferenciais poderão ser résatadas, em qualquer tempo, por seu va 

lor nominal ou pelo valor da cotação em Bolsa,quando este for su 

le- 

§ 99 - Dentro da mesma classó de açães, é assegurada a 

plena conversibilidade entre as formas nominativa e endossével. 

•-Art. 69 - As açoes ou respectivas cautelas, 	unitriaS 

ou múltiplas, serão autenticadas por assinatura de dois Diretores 

ou por ctra forma permitida por lei. 

§ 19 - 	assegurado ao acionista,pOlO custo de operação, 

a substituição de tít u l o s simples por múltiplos ea converseo des 

tes naqueles, bem como sua transferância. 

§ 29 - As transferéncias de açães poderão ser suspensas 

à época das Assembléias Gerais e do inicio do pagamento de divi 

dcndos, por período fixado pelaDiretOria,flao superior a 15(quin - 

zo) dias. 

Ernprusa do Gpo T 	 - 
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Art. 79 - At6 o montante do capi.tal autorizado a Socie 

dade poderá emitir e colocar açães para integralização em dinhei 

ro em bcns e em cráditos, mediante deliberação da Diretoria, 

transcrita no Livro de Atas, e právia audiância do Conselho Fia 

cai. 

........................... --l9 - -- -- As 

de açcs para integralização cm dinheiro, indicarão: 

a - o número de açes a serem emitias nas respectivas 

classes; 

h - o valor de emíssão de cada ação e o ágio,se houver, 

na operaçao; 

c - a parcela de pagamento inicial, que não poderá ser 

inferior à estabelecida pelo Conselho Monetário Na 

cional; 

• 	 d - o valor de cada pagamento suplementar e os prazos 

- 	 para esse pagamento, que no excederão a 12 (doze) 

meses contados do pagamento inicial; e 

O
e - o prazo para colocação ou subscrição das açaes da 

- 	-.-----emisao; 	- ....- ------------------------ -- ----- -- ----------------------- - 

29 - As deiiberaçes da Diretoria aprovando a emissão -. 

dc açcs para intcqralizacão cm bens e crditos obedecerão ao di 

posto no parágrafo 19, letras "a" e "1)" deste artigo, devendo os 

----bens scrcr ava----jades -pr•-üma .comissão de peritos indicada pela D 

retoria, cujo laudo será submetido ao Conselho Fiscal. 	 - 

§ 39 	As dei.ibcraç-60S da Diretoria,aprOvafldO a emiSSO 

de aç6es para capitalização dc cráditos resultantes 	de investi 

Empruo do Grupo  
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mento4 docorretes da participaço financèira de promitentes - as 

sinantes obedecerão ao disposto no pargrafo 19, letras "a" e 

"b" deste artigo, demonstrando-se, se for o caso, o valor patri 

monial que servirj dc base i capitalização. 

§ 49 - flessaivadas as hip6teses de incorporação de em 

pres's e do bens, o da capita1izaço de crditos indicados no 

39 deste artigo e aplicações decorrentes do Decreto-lei n9 1.37, 

de 12 dc dezembro de 1.974, será respeitado o direito de 	prefe 

r&ncia dos acionistas, em opção única, para subscrição dc novas 

açães, na proporção das aç6es possuidas e observado o prazo nao 

inferior a 30 (trinta) dias para o exercicio desse direito. 

2\rt. 89 - Nas condições definidas pela Assembléia Geral, 

á assegurada à TELEBRÍS OpÇO para as futuras subscriçaes de a 

çes do capital autorizado, de forma a manter, permanentemente,o 

controle acionário da Sociedade. 

Parágrafo Onico - No caso, porám, de subscriçodeaÇCS 

pelo FINAM, os acionistas, sem excéção, não terão direito de pra 

feráncia ressalvado o disposto no § 39, do artigo 46 da Lei 

4.728, de 14.07.1965. 

CAPTTULO III 

DO RELACIONAMENTO COM A TELEBPÂS 

Art. 99 - A Sociedade está sujeita às diretrizes e nor 

mas tácnicas, operacionais, financeiras, contábeis, legais e ad 

ministrativs esabcleidas paia oGfiipoI'ELRS." 

CAPÍFJ.ULO v a 

DA \DMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
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Art. 10 - São ôrgãos da adminis&ação e fiscalização da 

Sociedade: 

1 - a AssemblEia Geral; 

II - a Diretoria; 

III - o Conselho Fiscal. 

SEÇÃO 

DA ASSEMBLÍIA GERAL 

Art. 11 - A Assembl&-ia .& o órgão soberano da Sociedade, 

com os poderes previstos em lei. 

- 	 19 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, dentro 

dos 4 (quatro) primeirosmses de cada ano, para os fins previs 

tos em lei. 

§ 29 - 	Assemblãia Geral reunir-se-á, 	extraordinaria 

mente, sempre que os interesses da Soiedade o exigirem. 

Art. 12 - A Assomblia Geral será convocada pela Dire 

O -  toria,p oÇonse1hoFisca ou poraçionitas,na for 	a lei. 

Art. 13 - 

legal instalará as 

balhos ao acionist 

dos presentes para 

v 

O Presidente da Companhia ou seu substituto 

Assembléias Gerais,passando a direção dos t±a 

eleito para presid-1a o qual convidará um 

secretariar a sessão. 

Art. 14 - Os portadores de açesendossáveis 	somente 

poderão tomar parte nas Assembláias Gerais se as açaes corrCSpO 

dentes estiverem inscritas ou averbadas, em seu nome, no livro 

próprio. 

Cmp:uo do Grupo 11 L E l 
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Parãgrafo Único - Para os fins deste artigo, os acionis 

tas deverão solicitar a averbação das transferncias até 15(quin 

ze') dias antes da Assemhlia. 

Art. 15 -Os acionistas poderão ser representados 	nas 

Assembl5iaS por outros acionistas, mediante mandato expresso, cu 

jo instrumento dever. ser depositado na sede da Sociedade atã 24 

(vinte e quatro) horas antes d,a realização da Assemblëia, não po 

dendo ser mandatários os membros da Diretoria ou do Conselho Fis 

cal. 

SEÇÃO.' II 

DA DIRETORIA 

Art. 16 - A Diretoria da Sociedade será constituída de 

1 (hum) Presidente e 4 (quatro) Diretores, todos brasileiros, ro 

sidentes no País, acionistas ou não, eleitos pela Assembláia Ge 

ral, com mandato de 4 (quatro) exercícios anuais, podendo ser re 

eleitos. 

Parágrafo Único - Para efeitos deste artigo, considera 

E) 	-se cxercício.anual o período compreendido entre duas 	Assem 
bláias Gerais Ordinárjas. 

Art. 17 - A remuneração dos membros da Diretoria será 
estabelecida pela, Assemb1ia Geral. 

Art 18 -'A investidura'os 	 ........ 

fctivada mediante termo lavrado no Livro de Atas de Reuniões da 
Diretoria. 

Parágrafo Único - Os membros da Diretoria, ao serem er 

possados, apresentarão declaração de bens e caucjonarão,cada um, 

Cmprcia do Grupo T EL E 3 R £ 
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100 (cem) ações da Sociedade, próprias ou de terceiros,não poden 

do a caução ser levantada antes da aprovação das ultimas contas 

arcsentadas pela Diretoria. 

Art. 19 — Alóm dos casos preiStOS cm lei, 	ciar-sc-i a 

vacância de cargo da Diretoria quando o titular, sem justa causa 

ou licença concedida, deixar de exercer as funções por mais de 

30 (trinta) dias consecutivoS 	 - 

Nas suas ausênCiaS e impedimentos eventuais, 	o 

Presidente serã substituido pelo Diretor por ele escolhido e Di 

retor por outro Diretor, indicado pela Diretoria. 

§ 29 — Ocorrendo vacância, o substituto serã designado 

na forma do parágrafo anterior e exercerá as funções ate a reali 

zação da primeira Assemhlóia Geral que eleger o flOVO titular, pa 

ra complementação do mandato. 

Art. 20 — A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente., uma 

vez por semana e, extrordinariament, mediante convocação do 

Presidente ou de 3 (três) Diretores, lavrando-se a respectativa 

ata em livro próprio. 

Parágrafo Único - As de].iherações da Diretoria serão to 

madas maioria de votos, presente a maioria dos seus membros, 

cabendo ao )?rcsidonte, alóm do voto comum, o de qualidade. 

Art. 21 	Aos 	mbrosda Diretoria 	vedado peftenccr, 
sob qualquer forma ou titulo, aos quadros de outra cmpcsa coo 

Ccssionárja do serviços públicos dc tcicçomuflcç5es0 empresas 
fabricantes OU fornecedoras de material de telecomunicações OU 

de entidades de fins lucrativos ligadas à atividade de telecomu 

nicações, exceto quando se tratar de empresa do Grupo TELEBRÂs 

ou cm casos eSpeciais autorizados pela TELEBPJS 

mpr0 o Grup o  7 1 E R & 
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Pargrafo Único - 	vedada aos membros da Diretoria que 

integrarem a direção dc outra empresa do'Grupo TELEBPfS a acumu 

laçao dc remuneração. 

Art. 22 - 	Diretoria compete a administração geral e a 

gestão dos neg6cios sociais, om os poderes necessárioS 	prti 

ca de todos os atOs  e a realização de todas as operaçães que se 

relacionarem com o objeto da Sociedade. 

Parágrafo Único - Serão atos de deliberação coletiva da 

Diretoria, alm do outros previstos em Lei, neste Estatuto ou 

nos Regimentos da Sociedade: - 

a - contrair emprstirn9S e prestar garantias; 

b - transigir e renunciar direitos; 

c - autorizar a oneração e a alienação.de  bens sociais, 

observado o seguinte: para- - a alienação de bens imôveis devera ser 

previamente obtida a manifestação da Assembl&ia Geral; para a one 

• 	 culados aos serviços, assim definidos pela TELEBRÂS, deverá ser 

obtida a prévia manifestação desta; 

d - fazer doacães demateriaisiflSerVVeiS 

O e - aprovar o Regimento Interno da Sociedade; 

f - aprovar o quadro e regulamento de pessoal da Sociedade; 

g - aprovar o regulamento de material,obraseserViÇoS 

h - aprovar os limites de gastos de publicidade, divul 

gação e rclaçães phlicas; 

i - conceder licença e frias. a seus membros - 

car as faltas s rcuni6es da Diretoria. 

Art. 23 - Ao Presidente caberá a coordenação e. supervt -- 

são dc todas as atividades da Soçiedade, especialmente: 

a 	representar a SocicdadC oi juízo ou fora dolo ,podc 

cio constituir procuradores; 
nprsu do Grupo TE L £ B R 4 
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b - baixar os atos que consubstdnciem, 2s de1iberaçes 

da Diretoria ou delas decorram; 

c - presidir as reuniões de Diretoria; 

d - admitir, promovek, de acordo com os quadros aprova 

dos, licenciar, punir e dispensar empregados, podendo efetuar de 

-- .. leçaç6cs;-. ------------------ -.  
e - firmar, em conjunto com outro diretor, os atos que 

criem responsabilidades para a Sociedade, ou que exonerem tercei 

ros para cora ela, podendo por ambos ser delegada essa competn 

cia a procuradores com mandatos específicos; 

f - movimentar os recursos financeiros e assinar docu 

mentos pertinentes, juntamente com um dos Diretores, podendo tal 

competência ser por ambos delegada a procuradores com mandatos 

específicos; 

g - manter a TELEBRÁS continuamente informada das ativi 

dades da Sociedade; 

h - praticar atos de urqncia, ht ad re ferendum u da Dire 

tona; 

i - exercer outras atividades cometidas por lei,pela As 

smb1uia Geral, pela TELEBRAS ou 

Art. 24 - Aos Diretores compete deliberar sobre as mata - 

rias previstas neste Estatuto e participar da administraçO da 

Sociedade, na forma estabelecida nos seus regimentos. 

SECAO III 

DO CONSELHO FISCAL 
à 

Art. 25 - O Conselho Fiscal, com as funç6es fixadas 

em lei, & composto de 3 (Lr&s) membros efetivos e igual número 

de suplentes, acionistas ou no, residentes no pais, eleitos anu 

almente pela Assemblia Geral Ordinnia, podendo sei -  reeleitos. T' 

Cmprso o Grupo T E L E a R Ás 	/ 
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19 - A investidura no cargo srá feita por termo lavra 

do,no Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. 

§ 29 - No caso de impedimentO tcmporriO ou de vacflcia 

do cargo, o membro do Conselho Fiscal será substituído pelo su 

plcnte, na ordem indicada pela Assembléia Geral. 

Art. 26 - O Conselho Fiscal reunir-Se: 

a - urna vez por trimestre para tomar conhecimento dos 

balancetes e proceder a exames e demais atos deterrninaoS por lei:: 

ou pelo Estatuto; 

b - anualmente, para apresentar, na forma da lei e do 

Estatuto, parecer sobre o balanço e conta de lucros e perdas d 
'e 

exercido; 

c - extraordinariamente, quando necessário. 

§ 19 - Das reuni6es do Conselho Fiscal far-se-regi'Stro 

circunstanciado no Livro de Atas e Pareceres do Conselhoiscai. 

§ 29 - As deliberaç6es serão tornadas por maioria de vo 

tos. 

CAPÍTULO \T 

DO EXERCÍCIO SOIAL 

Att. 27- Oe rcíciosocialcoincidir com -o - ano-civil. 

Art. 28 - Os lucros líquidos aprados anualmente, apôs 

constituídas as reservas exigidas por lei, ficaro à disposiço 

da Assmhlia Geral. 

§. 19 - Observados os critérios aprovados pela 	Assciu 

rrprsq do Gru.,po T EL £ & 4 	'" 
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blia-.Geral, será atribuida urna parcela os lucros liquidos para 

distribuição aos empregados. 

§ 29 - Os dividendos ,aprovados pela Assemblia Geral e 

as açcs provenientes de aumento de capital deverão ser coloca 

dos à disposição no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados 

da data da publicação da respectiva deliberação. 

§ 39 - Os dividendos não reclamados dentro de 5 (c±nco) 

anos reverterão em beneficio da Sociedade. 

CAPÍTULO yj 

DO PESSOAL 

Art. 29 - Os empregados da Sociedade obedecerão ao regi 

mc da legislação trabalhista (CLT) e às normas do Regulamento de 

Pessoal da Sociedade. 

Art. .30 - Ê vedada a acumulação de remuneração. pelo e--

xcrcicio de cargos ou funçães em empresas do Grupo TELEBRLS, in 

clusive em subsidiarias e associadas da pr6pria Sociedade,rcssal 

vados os casos aprovados pela TELEBRS. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOS IChES TRANS ITÕRIAS 

- 	- 	 -.-. 

Art. 31 - O mandato dos Diretores iniciado e ratificado 

em 30.09.74 da AGE cxtinguir-se-ã na datada Assernbl&ia Geral Or 
dinària de 1978. 



telecomunicações de goiás 5.4 	 CS 

Avenida Goiâs 490 - Goiânia - Goiás - CEP. 74.000 

_CERTIDXO DE TEMPO DE SERVIÇO- 

CERTIPICMQ, para fins de ooInprovaçO junto ao 

Egrégio Tritunal Regional Eleitoral, 2 0  Zona—CampirLas, que de 

aoordo com as anotaçeS constantes em dosaiô da funoionria, RJA  

NIEA 110 CUJL DOS SATÇ, encontramos os Beguintes dados relativos 

ao seu tempo de serviço nesta Empresa de Economia Mista Pede 

ral. rnIssZ adinitid.a em i—o5-66, no optante polo FGTS, 

exercendo atualmente a fungo do Telefonista "B com o salrio 

mensal de cr$s 672,19 - ( seiscentos e setenta e dois oruzeiros e 

dezenove oontavoa). Ozo de friass gozou todos os perodoa de 

friae a que fez jís, com exoeço dos períodos aquisitivos dez 

1973/74, 1974/75 o 1975/76 1  j vouoido. Nada mais constando 

em seus assentamentos funcionais que possa impedir o uso desta 

Certid.o aos fins que se destina, oonolumo3 como sondo de 

(3.698) - trs mil seiscentos e noventa e oito dias de serviços 

prestados, ou sejas 10 anos a  01 ms e 18 dias completados at 

a presente data. 

Sendo s6 o que nos fora solicitado certificar, ' 

firmamos a presente "C&?tid.o de Tempo de Serviço", a fim de que 

• 	produza os efeitos legais. 

TELEC0MICÃÇES DE ooiÁ s.Â. 
Seço de Admiuisra9O de Pessoal, aos catorze 

dias do ms de junho de um mil E)(1Ov0O0ntO8 e setenta e seis. 

(6 	 Ch.9aOdOAd\\ deeasoa1- 

IAS > 

Empresu do Grupo T(LRAS 

rÁ 



companhia de telecomunicações de goiás - Av. Goiás, 490 - Goiânia - Go. 

 - 

 

DECLARAcXo 

DECLA0S para ou devidos fins, a requorirnonto' ver-
bal do parte inttrooada, que DJIRA ROCHA DOS SANTOS portcioo aà ' 
quadro do pessoal do3ta 1prosa, ooupa.rid.o o cargo do 'i4olefoniota 
& d.i)osiço do ergio Tribunal Regional Eleitora]. do Estado de Goi 

a iartir da sua admioso. Áioo: A eeidora em epfgrafo foi 

admitida pelo extinto Dopartazento de Tol000munioaou do Uoiu 

TJLO09  em O1 do maio do 1966, sob o regiziio jríd.ioo da Consolttiaao 

das Leis do Trabalho. D po bi1cao Foi oolooad 	d.ioposiço do 
oo1onio Tribunal fleional Eleitoral do Estado do Goi.s, reno'.ndo-ue 

oitada d.iaponibilidad.e suoen3ivonte, pelas Deoisos do flQ  271/699 

do 14.08.69; ng 63/70, do 23.02.70; n g  71/74 de 05.04.71 9 `W0,1a0  da 

Companhia do Toleoomunioa96o9 do Oois - COTELGO; Decreto os'adual ' 

do 16.03.729 do 0ovorndx)r do Estado; Dotsos ng l6417, cio 22.01.' 

759 da Teleoomunioaçes de Coiu S/Ã - TELEGOIS, sucessora do Depar 

tamento do Teleooiiunioaea do Goi.a - DETELGO, e da Compahia do T 
leooxnunioaç6ee do Goi.e - COTELGO, ambos extintos. riasz Qosou tó-

dou oa períodos a o.ie fez juu, com oxoeço do perdo aquiu.ivo de 

73/74, j vencido. 

O Era o que se continha eii os registros fu.noiorLais do 

Djanixa Rocha dos Santos, quanto às informaçes requoridaa, do que ' 

para cone tar, firmamos a presente doo1araço. 	 .011 

Di'u-iuo do Pessoal da Po1ecomunioaçe3 do Goi 	/Â 

TELEGOI&S, Empresa do Grupo TELEBR&S, em Goiiia, aos 06 do 4rarço de 

1.975. 

Ed.ilbor-bo Porto Paceoo 

chefe da Diviso do Pessoal 

CÓd. 4.21.601.6 



DJA1IRL ROO!L& DOS STO5 

Admiasio..............." 1  01105166 

 --".... s Telefonista "B" - 

C6digo...........  ...... ..$ TP.11.1.2—V 

Sa1ario.... .... 	947979 
d Lo.a2o................'1 Seo o Kaipula90 da Div. do Trafego 

..o 0tanto - Funoionria Eatve1. 

P€rias........$ Perodo 1976/77 para 18.07.77 

- 

DISPDXBIUDÃDz 

Foi oolooad.a à díoposigão do Colendo Tri'bunal 

Iogiona1 Eleitoral do Estado do Goiás, rnovando—ae oitadã di 

nibilid.ade, euoasivaniento pelas Dooisost 271/69, 63/70, 71/71, ' 
Deoreto Estadual de 16.03.729 Deoico nQ 469/73, 164/75, oom  6=10  

para esta Companhia, sendo comunicado ao 1Trgio Trima1 flegioral 

Eleítoral q  da impossibilidade do ronova.o da disponibilidade da 

rnenoionad.a servidora, através dos Cfoioss P/287/76 do 27.12.76 1 
 

P/005/77 de 07.01.77  o 0foio DA/060/77 d 26.04.77. 

1 

Goiânia, 04 do maio de 1977 

Tel 
	 o q d e G o i s/ 

CMi d SeÇu> Ct ÃUut. UC 14X 



— DOSI 	- 	2 .1 

DJP3fIA OCtP. D03 	IT0E 

1 

1 

Cargo. .. . . . . . . ... . . . . . • . . . 

C odigo... . e . . • . * . • •• . . . . . 

a1rio. . • . . .. . . . . . . . . . . . .. s 

. a • • • • • • • • • e • • • • • • • 

01/05/6 6 

Te1ofonita 

TP.11.1.2—V 

672,19  

Soo de Ianipu1aço de Tráfejo. 

No Optanto 	Fanoionria otv1. 

POIÍOdO 1573,"74 para 01.03.7 6  
" 	1974/75 para 01.04.76 
11 	1975/76 paxa 01.04.77 

D I S PONIBI LID.Dj: 

Q Foi colooacia a diio cio eo1crdo Triuna1 

Re 1 iona1 1oitora1 do Estado de Goi, ronovaiicio—o citada d:.pon 

biljdadc, 3UCOCiVaCntO pola2 Dcoio3; 271/69 dc 14.03.69 2  63/70 

do 23.02.70 9  71/71 do 05.04.71 Jocroo Eztaduai dc 16.03.7 2 , do 

Gocrnador do Ltado, Dooio nQ 469/73 do 16.11.739 164/75 dc 22 

01.75, cori onu3 para oota Companiia. 

00i QÇOCtniOO 

1976 

() ,< 	 DILn1RT0 1 1 O1T0 

Oh. da 3o9ao do Ldu. do 1oa1 



ÔQ 

Companhia de T&ecomunicações de Goiás - COTELGO 
Av. Goiás, 46150 - Goiânia - Go. 

- / 
ir" 	

q v 

TDecião 'fl. ........................ 

O Engenheiro ORLANDO DE MORAIS LÕBO, Diretor Pre 
sidente da COMPANHIA DE TELEC0MUNICAÇES DE GOIÁS - COTELGO, 
no uso das atribuiçes que lhe confere o Artigo 23, Letra  F, 
dos Estatutos da Companhia, e à vista do constante do Proces 
se n2 05178,  de  07.08.69,  originado pelo Ofício nQ  390, do 
Tribunal Regional Eleitoral, e considerando a real necessida 
de do 6rgo, 

DECIDE: 

Colocar a servidora DJANIRA ROCHA DOS SANTOS, Te 
lefonjsta "C", Código TP.101.01.1_jj, à disposição daqule 
Tribunal, a partir de 1 2 .01.69 até 31.12.69. 

C U M P R A 	- 	SE. 

GABINETE DO DIRETOR_PRESIDENT E DA COMPANHIA DE mo 	TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS - COTELGO, em Goi2jj.La, 	aos 14 (qua torze) dias do ms de agosto do ano de 
1969 (um mil, novecen tos e sessenta e nove). 

Direto Presidente 
Ao 

—--......para provido, 
.0  anotar 

............-.......-...- efejj4 	
V. d 

7 

RN/nrn 



Companhia de Telecomunicações de Goiás - COTELGO 
Av. Gois, 46/50 - Goinia - Go. 

(1\L O(3,/70 

Autoriza a permanência da servidora DJANIRA 
ROCHA DOS SANTOS, à disposiçodo Cartório da 
2 Zona Eleitoral. 

O PLESIDENTE DA COMPANHIA DE TELECO5NICAÇ7 
Dfl CflTS - COTflLGO, no uso ds atribuiçes jue lhe confie 
o Artiqo 24, Letra 11 1", dos Estqtutos da Cornpankua, con 
ic1crtncio o contanLe do Otício n2 5, ce U.u2.70, do JUiZ 

(Id 2 Zuna 11eitord1, protocolado na COTELcu sob número 
5.9-001101, de 18.02.70, DECIDE autorizar a permanncja da 
servidora DJANIRA ROCHA DOS SANTOS, TeleFonista riCit, C$d 
jo TP.11.1.2-y, à disposiço do Cartrío da 2 Zona Dlejt 
r'1 at 31 de dezembro do corrente ano. 

.01 

Goi.nja 23 de Fevereiro de 1970 
t i 

Eng Dine Craveiro P. da Silva 
Presidente 

Ao oncarregado  
para pro doncr o anotar 

........................ ............ 
Cbee da'D1v, d/ PesioaL 

• 	

o 

A 



Y%9 
Companhia de Telecomunicações de Goiás - C0TELG'

2  
O 

Av. Go., 490 - GoiAnia - Co. 

.Secisão t9'L 071171 

AUtoriza a permanência da empregada Djanira 
Rocha dos Santos à disosiço da Justiça E.-
leitoral. 

O PRESIDENTE da COMPANHIA DE TELECOMIJNICAÇÔES 
DE GOIÁS - COTELGO, no uso das aribuiçes que lhe confere 
o Artigo 24, Letra "F", dos Estatutos, e considerando o con 
Lorit.e do Processo nQ 8142, de 22.12.70, DECIDE autorizar a 
permanência da empregada Djanira Rocha dos Santos (Telefonis 
ta "C" - TP.11.1.2_y) à disposiço da Justiça Eleitoral para 
prestar seus serviços no Cartório Eleitoral da 2 Zona, at 
31.12.71, retroagindo os efeitos desta a partir de 01.01.71. 

Goinja, 05 de abril de 1971 

EngQ Diône Craveiro P. da Silva 
Presidente 

Pru 

A 



Companhia de T ee coniunicaÇõOS de Goiás - coftL6 
Av. Goíis, 490 - Goitnia - Go 

.São 	69/73 

Prorroga a d±Sponibilidade da empregada DJA 
MIRA ROCHA DOS SANTOS, Telefonista "B'. 

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE TELECOMUNIC 
ÇÕES DE GOIÁS - COTELGO no uso das atribuiçOeS que 
ihc confere o Artigo 24, Letra "F", dos Estatutos, 
e considerando o constante do Ofício n2 226/73, 

de 12.11.73, do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
de Goias, DECIDE prorrogar por mais um (i) ano, a dis 
ponibilidade da empregada DJANIRA ROCHA DOS SANTOS,Te 
lefonista "B", C6digo TP.11.1.2—V, no Tribunal Regio 
nal Eleitoral do Estado de Gois. 

Goiânia, 16 de novembro de 1973 

7(2 
Eng2 Dione Craveiro P. da 

Presidente 

Ao onC1IrroQdØ 

P(aPrO) 	flCr êflotat 

YCP/maf. 

Silva 



Telecomunicações de Goiás S. A. - TELEGOIÁS 
Empresa do Grupo TELEBRÁS 

)ecisão 9'L0 . l4.L7.. 

Prorroga prazo de disposiÇ.O da empregada 
DJANIRA ROCHA DOS SANTOS. 

O PRESIDENTE DA TELECOMUNICAÇOES DE GOIÂS 
S.A. - TELEGOIÂS, no uso das atribuiÇ6es que lhe confere 
o Artigo 22, Letra 'id", dos Estatutos, e considerando o 
constante dos Oficios nçs 602, de 04.12.74 e 609, de 
23.12.74, do Tribunal Regional Eleitoral doEstado de Goi 

s, DECIDE prorrogar at 31 de dezembro do corrente ano, 
a disposiçao da empregada DJANIRA ROCHA DOS SANTOS, Tele 
fonista 'B", Código TP.11..1.2-V, no Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de Goiâs, com ônus para 3sta Comp

-
a 

nhia.  

Goi.nia, 22 de janeiro de 1975 

Qe Oliveira 
Presidentes 

- 

A 

C&1io - 4.20.300.3 
maf/. 
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teccornuj1jcacôe5 de cjois S.A. 

TELEGOFÁSIOF/P.NO 287/76 Goiânia, 27 de dezembro de 1976 

Excelentíssimo Senhor 

Desembargador LEÕNCIO PIrnEIRO DE LEMOS 

M.D. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de Goi&s 

c.. 

o 

N E S T A 

Senhor Presidente: 

.0 Ofício n9 489, de 22.11.76, em que Vossa Excelência 
solicita prorrogação por mais um ano da permartncia de 

nossa Servidora Djanira Rocha dos Santos disposição 

da Segunda Zona Eleitoral de Goiânia, mereceu atenção 

toda especial por parte desta Empresa. 

Assim que, ouvida aAssessoria Jurídica da TELECCIÁS, 

manifestou-se a mesma com base na Lei n9 4.737, de 15 

de julho de 1965, que atribui competnciaaosTribunais 

Regionais (no Distrito Federal e nas Capitais dos Esta 

dos) e aos Juizes Eleitorais para requisitar furiciona 

rios federais, estaduais ou municipais para auxiliarem 

os escrives eleitorais quandooexigiroac.mulo ocasio 

nal do serviço. Comenta, tambm, a nossa Assessoria, o 

fato de nos constituirmos em pessoa Jurídica de Direito 

Privado e, porta.- to, regida pela Lei das Sociedades 

Anônimas a pelos Estatutos Sociais, subsidiaria que ô 

da Telecomunicaç6es Brasi1eira,,$.A. - TELEBRÂS, tamb&a 

Empresq_!É9 Grupo T £ L £fl R AS 

Lai 

4 

IC) 

01 



telecomunicacões de gois S.A. 

TELEGOIÂS/OF/P. N.° 2 87/76 
	

2 

pessoa Jurídica com as mesmas caracteristicas. 

Outrossim, de conformid3 cs: Q quo detormiria o Artigo 

119 do 2.627, de 26dedeexnbro de 1940, 

esta Diretoria estaria e<postaasrias dificu1drdes pa 

ra com Órgos superiores ao cometer atos de liberalida 

de, principalmente porque temos a oonsiderarasrecomen 

daçaes expressas advindas da rea Federal e o programa 

de contenção de despesas a que estamos sujeitos. 

/ 

í 

0 

Isto posto, Senhor Presidente, com todo orespeito e ad 

rniração que devotamos ao Tribunal Regional E1etora1 do 

Estado de Gois, vemo-nos i:npcssibili 	os de aterer 

sua solicitação e, nesta oportunidade, pedimos-lhe fa 

zer com que a Senhora Djanira Rocha dos Santos se apre 

sente à Diretoria Administrativa da TELEGOIÂS no próxi 

mo dia 3 de janeiro de 1977. 

Atenciosaincnte, 

Eudoro Lemos de Oliveira 

Presidente. 

1001 

Emp,eso do Grupo 1 L 8 R AS 

• 	/DF. 



O 

AVS O D E F Ë R 
(C.T.L Docreto.Ie, n. 5452, de 15 

Empregado 	Djira Rocha . dos Stos 
Polo presente fica notifwado de que, de acôrdo com os dispositivos da Consolidaçc. 

das Leis do Trabalho, ser,-lhe-ão concedidas as FÉRIAS a que fez jús relativas c; 

perlodo de trabalho deOl de maio . de 1973 a 01 c 
maio 	de 19 7.4 	ue deverão ser gozadas no período de 01 dc 
março 19766 de 	março 	 de 19 76 

de\r ÇO 	de 197 

.. 	.. 
AS v 

CIETE DO EMPREGA '.LEGOIq 

.. 	

PoIear dieiu 

OSS: Aoeonte nolificaçáo é feita eom anocedêncja no mínimo de 8 dias do inicio das Fêria (art. 137 da CLT) 

e 

rÀ 



(7 

N. 

é. 

_• 

o 
AViSO DE FERIA '(uQ. 

ocrero;epn5452de1 

Empregado 	Djan.ira Rocha .do Santos 

Pelo presente fica notificado de que, de acôrdo com os dispositivos da Consolidaç,o 

das Leis do Trabalho, ser,-lhe-ão concedidas as FÊRIAS a que fez jús relativas ao 

período de trabalho de 01 de maio de 19 74 a 01 de maio 	de 19 75 que deverão ser gozadas no periodo de 01 de 
d76a30i d

e 	abril 	
de 19, . 

Go 1 flia\3de \a3p?CíL 	de 19 76 

T.X. ................................. .. 	 .. 
-.' 	

- 	 ,. 

065: A e$ente notifjcaçâo feita com antecedência no minim de 8 dias do icio das Férias (art. 137 da CLT) 

.J 1 



o 

\ 	
( E 	 fl 

AVISO DE 
(C,T.L Decreto-lei n. 5452, de 1.5-43) 

Empregado 	DjafliaRochadosSantos 	. 

Pelo presente fica notificado de quer de acôrdo com s dispositivos da ConsoíidaçC. 

das Leis do Trabalho, ser,-ihe-ão concedidas as FÉRIAS 1 a que fez jús relatvas 
LG 

período de trabalho de 01  de TflJ.O • • • - de 19 75 a 01 e 

lia 	.de 19 • 	que deverão ser gozadas no periodo de22ci 

de 19.77a 	18 de 	 ds 19. 77 

CIEN,TE DO EMPREG -WiGOIM3 

Ç&T'. 
OBS: A pbaonie nolificiçAo é feita rom sntocedõncia no minimo de 8 diae do inicio das Ferias (art. 137 da CL1 

----------•---.- . -----------,---.- 

¼, 



OFTCTO :;2 Ii'/JG0/77 	 E2G de abril de 1977 

Excelentíssimo senhor 

Dr. I3YR0N EAI3P GUIM1RES 

M. Juiz c'a 2r. Zona Eleitoral - Campinas 

• 	 1' 

ieritíssjro Juiz: 

Desde o ms de janeiro/77 que a e;pre'.j 

da Djanira Focha dos Santos deveria ter re.ornado a esti 

Empresa para reassunir suas funr6es, conforrn 	soiicita: 
em Ofícios n95 2C7/76, de 27127 e 005/77, de 07.61.77, 

endereçados ão Excelentíssimo Senhor Presidente ão 

nal Regional Eleitoral, Desembargador Leôric±o Pinheiro s. 

Lemos (c6pias anexas). 

Ocorre que, an6s decorridos dois r.ecs 

meio, a 17 de março, corno no havia ainda se aprosena; 

a esta Empresa a empregada era destaque 1  tornamos a inicii 
tiva de convoca-la pela Imprensa, 'concedendo-lhe o prazc' 

de cinco dias para reassumir suas funç6es, sob pena de ci 

missão, conforme fotoc6pia que anxarnos. 

Dessa forma, no podemos aceitar a 	frr: 

quência relativa ao período de 20.03.77 a 20.04.77, at 

tada por Vossa Excelência, motivopor que devo1vemos-lc' 

o respectivo atestado, datado de 20.04.77. 

1 

Resta-nos, porm; uma vez já configurado 



1' 

L 	
2. 

o abandono e em ~_) rego por parte da Sra. Djanira Rocha do 

Santos, solicitar-lhe o obséquio de faz&-1a retornar, ir 

diatarnente, a esta Empresa, a fim deque no sejamos Come 

udos a solicitar a abertura do comptente inqur1to para 

apuração da falta grave junto à Justiça do Trabalho. 

#rando contar com a inestimável a tr 

VOS Exco1ncia, valemo-nos da oortsa 
ie ara c'; 	nar-lhe os 7rotostos de nossa consaoraça 

e areco. 

Atenciosarente, 

\1divino A. da 5i1wt 

Diretor ?.dinistratjvo. 



	

PDLFç JIJDICI4RIO - JUSTIÇA DO TRfWALHU 
	 c 

Ata da audincia realizada ao processo nQ JCZI- 	'1 

/kos 	dias do ms de 	 da ano de 197 ,às 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamen- 

to de 	 .:. e. -- 	 , sob a Presidência do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr.Li1C' 

presentes os srs. . 	 Vogal 

representante dos empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para 	eta:ç: 	a 	1 	 da 

reclamaço ajuizada por  

contra 	 .. 

relativa a 	'.:ia 	•/a 	I...T.T1:T- 

no valor de Cr$ 

• 	 Pberta a audiência ?oram, de ordem do MM. Juiz Presidente, a- 

pregoadas as partes,  

e 

ritc.a- :ate aer 	1  

caanto  

tia1: Iaa.:' c- e:aT. 	:L1aaaa1H 	 jflf'r(: 	'. 	a 	;I -aitc - 

- 1 .a•ata Ca''T.,. -- ' ae 	c 	 : 

a: .1.0 pcia J.:: ic.tca2aI 	aia. 	.. ; 	a-, a :c.a:ca icade aa a - 

Telacr,  

irarisa.oriaia  

:.cionric--- 

- '-: --:u::.:-a - , 	:tci -i 	-' 

F-(- 	 ;:'r - .-- 	2 	 - 	 -; 	----• , 	---.-- 	......'.------.-- 	.-, 	. 	 -.---._- 	- --- - 

	

- açaertc 	lar c------- ----------- 	- 1 	-•..-- 

-- - --- -- - - 



ia 

P. J. JUSTIÇA DC T..LI'-O 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

.. 	1.T.1J  

. r..i 

.. 	.... 

juiz 	
-. -

• f. 	/ do TrabaIb 	
/ 

igadores 	Vogal 8 dos Em 	dos 

•1 

o 

1-OF-- 1-. 6 



Exmo. Sr. 

Dr. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇAO 1 E JULGAMENTO DE 

GOIÂNIA  

L
1111DER jUDICIÁRIO 

	

	 - 

ustiça do Trabalho 
 C j. de Goiânia 

; 

'1 	 DJANTICHA DOS SANTOS, j5 qualifi- 

cada nos autos que TELECOMUNICAÇOES DE GOlAS S/A, intenta 

contra si, vem pela presente,requerer a juntada dos documen-

tos inclusos, por estar no prazo legal. 

Protesta ainda, por provas nos momen- 

tos próprioS. 

Termos em que, 

Espera receber deferimento. 

Goinia7'01 
97 junho de 1.977 

T*r/Henrique d/e" Soüza /Ç 
7 

Advogado 



telecomunicações de goiás S.A - Ielegoias 

Avenida Goiàs, 490 - Goiânia - Goiás - CEP. 74.000 

	

1 t 	 •{_: 

	

(. 	 e 	ornrovao mto eo 

pr''ic ?riuna1 eerionz'  1 ieitcra1, 

 

213,  Zono.—Camrinas, cue 

ccoro 	is mr'on ccrst 't.re-. 	ossi d. fune.  enia.DJA 

	

r'rrri 	 os so intcc saco 	re] tivo 

2,0 ;rino nesta m- - r'ca o k'oncmia Tista 

ral. 	A.icso: amitida em 1—05—E, no c'tente e'eio 	FGT, 

exercendo atualmente a i'un:o de Tel onisa com o sa1rio 

merse]. de Y: 672,19 = (s'icertoc e etente o dois cruzeiros e 

.o:onor o ror). eSo ie fSrias: e:ozou todos o :erodoc do 

frias a que :f'es jiís, com oxceco rkc reo!os acui.oitivos je: 

1 973/74, 1974/75 	1975/76, j veni3o. 	Tra 	mais 	cortanro 

em seus 	sentemntos funcionais nie aceso. imreir o uso 	d.esiia 

Certido aos fins cue se leetina, cenclidmos como sendo 	 de 

(.62B) — trc nu rei eea;os e nOVenta o oito dias 	servieoo 

rrcsLnoe , ou ra 1C 	, O n'e e 19 	as, oe:rle±n1 oe 	et 

a presente date. 

CO 	n' fle iere]iejteio ccrtfiear, 

	

imamos a aresente 	nidao 	 rn 	rv.:no !, a 

medusa os efeitos icei 

1, 	 ï. 

aos catore 

dj 	do ns dc -'rc 	fi 	 Ffto 5 seio. 

TILECOMLJNtCACÕES DE colAs SÃ 

TELEGOIÁS 

Impreso do Grupo TELEIRAS 

e 
- 
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ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER ,JUDICIÁRIO 

7I 
Goiânia, 1/6/1.977. 

CRTID1O 

Certificamos, a pedido de parte interessada, 

que a funcionaria DJANIRA ROCHA DOS SANTOS, telefonista da 

Telecomunicações do Estado de Goiás (TELEGOL(S), colocada / 

. disposiç.o do Tribunal Regional 1eitora1 do Est.o 'de/ 

Gois, para prestar serviços junto ao Cart6rio da 2 Zonal 

Eleitoral de Golania, compareceu e exerceu plenamente as 

suas funçes, no pedodo de 12 de janeiro de 1.977 atí a / 

presente data. 

Dada e passada em Goiânia, Capital dos Esta-

do de Goi, aos 12  dia do ms de junho de 1.977. 

ou 

-4 

LnaS. 

1 
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ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o Go!nia, 

Exmo.Sr. 

Diretor da Companhia a Teleeoinunicaçes do Estado de Gois 

N E S T A 

A!fESTADO DE PHEQUNCIA 

Atesto para os dividos fins,que a Sr, 	/ 
DJAIRA ROCHA DOS SANTOS,funcionria dessa Repartiço ora à' 

disposição da 24 Zona 21eitoral,em CaiLpinas compareceu e / 

prestou seus serviços neste Cartório no período de 20 de / 
abril a 20 de maio do corrente ano. 

Nesta oportunidade, renovo a V.Exa.,, os Pro 
testos de minha estiia e consideração. 

L 

aoiania,23 de mal 

mis Ferreg de Paiva F11  

2 Zozí'E1eitora1 de,ø'a; 
..A 

oiania - Goias. 

e. 



ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o 	 Goiânia, 

Sr. 
da 	 a ( 	 cio Itccio cie Coi's 

Atesto :.ra c •ievido tin3,1u a 	 / 
T10S9funojonrja dessa Reartiço ora 

'i.sposiço da 2 Zona E1eLtor1,e Caiins,comyareceu e 	/ 
/ 

	

rstou seus serviços neste Cartorio 	r-  o 	'e 2 •. 	/ 'ç o -. 2 le 	ril do corre -j - e aio, 

ta oportUidade,r.ovc o 	,o rrotes 
:o c.ta e Consideração. 

de 1 977 

Juiz d4 	'ona 

ri 



drgo Brasileiro de Azambuja. 
Rolatur: Senhor Ministro Peçanha Martins. 
Converteram o julgamento em diligência . Unâ-

nime. 
Protocolo n 2.497-75. 

e) Processo ar 5.036 - Classe X - Distrito Fe-
dcral (Brasilia 

Pedidos de créditos aupiementaresno total de 
C:r$ 192 .300,00 formulados pelos TTRREE da Paraíba 
e Sergipe. 

Relator: Senhor Ministro C. E. de Barros Bar-
reto. 

Resolveram encaminhar a mensagem. Unânime. 
Protocolo nr 2.893-75. 

d) Processo n.' 5.087 - Classe X - Distrito Fe-
deroi ( Ti 	jj 

Créditos suplementares no valor de Cr$ 222.09000 
solicitados pelos T'rRREE de Alagoas, Espirito Santo, 
Mata Grosso, Paraíba e Piauí. 

Relator: Senhor Ministro Moacir Catunda, 
Resolveram cnc;ininhar a mensagem. Unânime. 
Protocolo n" 1.251-75. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidonte encerrou a sessão. E para constar, eu, 
Gemido cia Costa Manso, Secretário, lavrei a pie-
sente Ata, duo vai assinada pelo Senhor Ministro--
Pmesicleiitc e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 5 dc agosto de 1975. - 	Thompson 
Flores, Presidente, - Xavicr de Albuqueren.e. - 
Rodriques Alelcmin. - Moacir Catu7idO. - ReceoSa 
Mastins. - C. E. de Barros Barrela. - José Do-
seili. - Professor Henrique Fonseca rfe Araújo, Pro-
curador-Geral Eleitoral - 

ATA DA 54J1  SESSAO, EM 12 DE AGOSTO 
DE 1975 

SESSAO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Piores. 
Compareceu o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Ge-
ruido da Costa Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Xavier dc Albu-
querque, Rodrigues Alckmin, Moacir Catunda., P( ,ça-
nha Martins, C. E. de Barros Barreto e José Boscili. 

As dezoito horas e trinta minutos foi aberta a 
sessão, em caráter administrativo, sendo lida e apia-
vada a Ata da 53 1  Sessão. 

Julgamento 

a) Processo nQ 4.379 - Classe X - Maranhão 
(São Luis). 

Oficio do Senhor Desembargador-Presidente do 
TI1E submetendo à apreciação do TSE a Resolucão 
n9  117-71, relativa à permanência de seis soldados 
da força policial do Estado que prestam serviços, 
corno requisitados, naquele Tribunal. 

Relator: Senhor Ministro Lustosa Sobrinho  

JURÍSPRUDENCIA 

ACÓRDAO N.° 5.499 

Recurso n.° 3.156 - Classe IV - Minas Gerats 
(Belo Horironte) 

-1 	Requisição de funcionário. 
O Decreto n' 61.776-67 não se aplica à Jus-

tiça Eleitoral, em face da meléria ser requlada 
por noroas lcqo/s próprias acta. 23, XVI e 
30, Xiii e XilT do Código Eleitoral. (') 

Precedente (Resolução n' 8.239-67) . () 
Recurso não conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Ele!-

toral. por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso. na conformidade rias notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de-
cisão. 

Saia das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasilia, 14 de março de 1074. - Thornpson Flores, 

Presidente. - Hélio Proença Dople, Relator. 
Esteve presente ao julgamento o Professor Mo-

reira .'llres, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 4-12-75) 

RELATÕCIO 

O Senhor Ministro IDílio Proença Doyle (Relator 
- O Senhor Diretor-Geral do antigo Departamento 
dos Correios e Telégrafos, hoje Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos, enviou oficio ao Sr. Pre-
sidente do Tribunal Regional Eleitõral de Minas 
Gerais solicitando o retorno de inúmeros servidores 
que haviam sido, anteriormente, requisitados para 
prestação de serviços à Justiça Eleitoral. 

Alegou, para solicitar esse retorno, a nova regu-
lamentação cio assunto, dada pelo Decreto n 9  61.776, 
cia 24-11-67, o qual ressalva, apenas, as requisições 
para participação cm mesas receptoras e apuradoras. 

Acrescentava, o ilustre Diretor do DCT; que 
determinara um levantamento dos funcionários afas-
tados para suspender o pagamento de todos. 

Feito esse mesmo levantamento pelo Tribunal Re-
gional E1eioral de Minas Gerais, apurou-se que esta-
vam requisitados: 

(i) Jea Oliva, auxiliar em Brasilia de Minas; 
b Paulo Fãbio de Meio Verona --- auxiliar em 

Conselheiro Lafaiete; 
cl Hugo Monteiro Magalhães, auxiliar em Dores 

do Jodaiá 
Áurea Leite Vidigal, auxiliar em Diamatina; 
Daltro de Preitos, auxiliar em Nanuque; 

() In B.E. n° 294. 
() Iii B.E. n9  199-379. 
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/) Maria Emilia de Andrade MeIo auxiliar em 
Três Corações; e 

q) Irene Marcheth Monteiro cia Silva auxiliar 
em .Iuiz cia Fora. 

Submetido o assunto à apreciação do Tnbunal 
Regional Eleitoral de Minas Gerais, foi proferida a 
seguinte decisão: 

'O Tribunal deliberou manter a requisição 
dor; referidos funcionários e. bern assim, oficiar 
a S. Ex nos termos do ofi':'io de fia. 9 a 10, 
remetendo-se-lhe c'õpia da Ii esol uç;i o o" 8,239. 
do Colando Tribunal Superior Eleitoral, e re-
serva r-se o direito de tornar novas providências, 
se necessário for." 

A mencionada Resolução n° 8.239. deste Tri-
hunal Superior, Processo n 9  3.548. Classe X, de Bra-
sília, do qual foi relator o eminente Ministro Célio 
Silva, fixou: 

"Requisição de funcionário, O D( ,creto 
n° 61.776, de 24-11-67, não se aplica à Just:ça 
Eleitoral: o) porque as requisições da Justiça 
Eleitoral são reguladas por no:ni:is legais prõ-
pris que não podem ser modificarias por norrml. 
,iuriclica subordinada: hi Ixrque o prazo cio 
seu art. 22, parágrafo único, que é o mesmo 
da Lei n" 4.019-62, já está cicr'rorerdo lelo Cá-
(ligo Eleitoral. Igualmente não se aplica à Jus-
tiça Elertoral o art. 135  da lei n' 3.363. cio 30 
cio novembro de 1967, que se refere a "órgãos 
de conjunto administrativo cio Distrito Fe-
deral 

A Procuradoria Regional, cia decisão do Tribu-
nal Regional interpôs Recurso Espacial, por enten-
der que Ocorreu contrariedade ao dispoato no artigo 
22 do Decreto n° 61.776-67. 

Nesta instância, o então Procurador-Geral Elei-
toral, o eminente Ministro Xavier dc Albuquerque, 
proferiu o seguinte parecer (fia - 39) 

"1. Para o recorrente o julgado recorrido 
teria contrariado dispositivos de lei federal, ao 
entender inaplicãveis às reriuisicõs'r de funcio-
nário público da Justiça Eleitoral as disposi-
ções cio Decreto n° 61.776. 

A matéria foi versada, no sentido do 
acórdão recorrido. pela Resolução n" 8.239, Re-
lator o eminente Ministro Célio Silva, mas 
casos posteriores suscitaram-lhe o reaxanie. 

O Egrégio Tribunal decidirá com a coa-
tumeira sabedoria e fará justiça ao presente 
recurso" 

Posto cm pauta em 12 de junho de 1070, não 
ocorreu o julcamento porque buscava-se, junto ao 
Poder Executivo, mais precisamente junto ao cmi-. 
nente Ministro da Justiça, uma solução definitiva 
para os Quadros cia Justiça Eleitoral, o ano até a 
presente data não ocorreu. 

É o relatório. 

VOTOS 

O Senhor Ministro Hélio Proença Dojile (Relator) 
- As recuisições cio funcionários para a Justiça Elei-
toral são reguladas por normas lata ia próprias 
arts. 23, XVI, e 30. XIII e XIV, cio Código Eleitoral. 
A competincia para disciplinar o assunto é priva-
tiva cinta TSR. conforme se lê nos arte. 1', pará-
grafo único, e 23, IX. 

A primeira lei que tratou do assunto, limitando 
prazo pira requisição de servidores. foi a. dc número 

030. de 23-34,2 - Em 23 de novembro de P1117, en-
tretanto, através cia Resolução n' 8.213. reitor o 
eminente Ministro Victor Nun':-',s Leu, c) Trinunal 
Superior 113iei toral, em votação unônime, decidiu que 
a limitaçeio,.contida no art. 10 da lei o 5  4.049 estava 
deri'ogada, unia vez que o Código Eleitoral, Lei 
nm 4.737, de 15-745, regulara a matéria por inteiro, 
- requisições e prazos. 

O Decreto n' 131 .776, de 24-11-67, como já dec T  
cicio por esta Casa, não se aplica à Justiça E1e1L 
toral, POIS 4 arpão sobre afastamento de funcionários 
cio Poder Executivo, Aliás, decreto que é, jamais po-
(leria modificar ou alterar texto expresso na LI 
n' 4.737. dii 19135 (Código Eleitoral) . 113 mais, o prazo 
estipulado no art. 22, igual ao fixado na Lei núme-
ro 4.019, estava derrogado por lei posterior, de 1985. 

1 bem verdade que Parecer do Consultor-Geral 
cia República, Dr. Romeo de Almeida Ramos, de 
n I-205, de 11-1-73. ia DO. de 30-1-73, páginas 
1.017-3, procura distinguir, ou dar validade às duas 
normas, a da Lei n' 4.049-132, que estabeleceu prazo 
dc dure çüo das requisições e a do Código Eleitoral, 
de 19135, que teria fixado somente a competência 
pera rcqursitar. 

O ilustre Consultor-Geral, após transcrever trecho 
da Resolução n° 8.213, de 23-11-67, deste Tribunal, 
ji por mim citada, diz que a mesma, sendo decisão 
administrativa do Tribunal, e ruão matéria eleitoral, 
f;ca contrariada pelo seu parecer, devendo a Admi-
niatraçao 'cumprir a Lei nr  4.049, observando, em 
conseqüência, o prazo das requisições previsto em 
seu ari.. 10." 

Ei dente equívoco, posterlormente verificado pelo 
ilustre CenruIlor-Geral da República, em outro pro-
cesso - cate cio Egrégio Tribunal Superior Militar, 
aprovado pelo Exnro. Sr. Presidente da República, 
conforme se vê cio D.O. de 24-10-73, págs. 10.809-10, 
Parecer 1-243, cuja ementa é a seguinte: "Decisão 
administrativa do Egrégio Superior Tribunal Militar. 
Cnmprinuento 

Em um trecho do citado Parecer 1-248, afirma 
o eminente Consultor-Geral: 

"Embora administrativa, é uma decisão do 
Tribunal, pois, em seu art. 11, o Decreto-lei 
ri' 1.003 69, expressamente, se refere às deci-
sões administrativas, para determinar que tam-
buim serão daclas em ses.sií.o plena por maIoria 
cia votos presentes, pelo menos, seis ministros 
militares e dota civis, além do Presidente. 

Essa dcc isõo portanto, deve ser cumprida, 
ressalvada a hipótese de revisão, se fosse o 
caro, na forma da lei." 

Também a este Tribunal Superior Eleitoral cabe 
decidir, privrrtivamente (art. 23 - C E.) sobre re-
ciuisição de funcionários da União e do Distrito Fe-
deral (XVI), bem como "tomar quaisquer outras pro-
vidêurciar; que julgar convenientes à execução da 
legislação eleitoral" (XVIII), normas que são esten-
diclas aos Tribunais Regionais. 

E mais, cabe ainda, tal como ao Tribunal Su-
perior Militar, "processar e julgar originariamente" 
(alt. 22 cio Código Eleitoral): 

II - julgar os recurms interpostos das de-
cisões dos Tribunais Regionais nos termos do 
art, 276, inclusive os que versarem matéria 
oduninistrativa (grifei) 

O Parecer n 5  1-205, do Consultor-Gera.I da Re-
pública, que diz respeito ao Tribunal Eleitoral, apro-
vado pelo Senhor Presidente da República, está cern 
sua vigência suspensa até 31-12-74, pelo próprio Poder 
Executivo, cru ato também aprovado pelo Presidente, 
conforme se vê do D.O. de 10-1-74, pág. 236. 

Trata-se de Exposição de Motivos do Senhor Di-
retor-Geral do DASP, que leio ao Tribunal: 

"Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública: 

Em Oficio dirigido a Vossa Excelência, o 
Senhor Presidente do Tribunal Regional Elei-
toral cia Minas Gerais solicita, justificando-a 
com a necessidade de assegurar a continuidade 
dos serviços eleitorais - notactamente em razão 
do pleito que se realizará em novembro do pró-
ximo ano - que seja autorizada excepcional-
mente, cern o caráter de solução provisória 
para o problema de insu,uielCincia de pessoal 
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1* 
JUSTIÇA DO TkAflALHO 

JUNTA DE CONCUAÇ.ÀO E JULGAMENTO 

	

Notificaço 	, 	 Belo Florízonte — Minos Corais 

Em 	de 	 de 19.. 

Aunto: t/ista da processo JCJ 

Recite.: 

Recdo. b: 

:~-i 
	

Rudincia: 

Ssnhot 

Notiftico-vos qus por despacho do M.M. Juiz Presi 

dente tiesta Jurta da Ccciliaço o Juigaionto, roi aberto ii 

ta# a partir do presmte data 0  polo prazo de dias pa 
falardes sobre 

a 
Sou do ç as 

Diretor do Secretaria 

	

Aø uno. Sr. 	 cERTIDAO 

	

• 	

.• 	
q. . 	lês 	e*i 	e 

•sp.sM. isp.. s,ees 

1-NO — 1 



CONCLUSÃO 

Nestek data, ko corcI 	put 

e r. resdenk. 
	 *o 

Gui&nfa, 

R 'ç 

R D c, 

• __ 

AL 

 

ç4.  

• ~:l 

• l**•, .1 :A .. •.p 
1 11 	11111 

- -•. 	

- 

õ .,. 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUN'A DE CONCILIAÇÃO E 4ULGAMENTO 

CALCULO P5 CUSTAS 

(art.7S9, 3, alínea ! 1 H  da CLT) 

OBS: o salário da reqda 	dc cr917,79 por ms 

(fls.7 dos ai'tos). 

cr.5 . 	 74 

 

........................... cr337, 32 

Valor das cistas = cr337,32 (trezentos e trinta e sere 

cruzeiros e trinta e dois centavos). 

Goiânia, 08/06/1977. 

ZkRr  xk~  - 

Ludelcy ML1,  de 01ivera Rosa 
Tc.Jrd. hrAtt 
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Nada mais. 

Para constar,eu, 	,datiio 

rffipregados 	Vogal R. 

k 
j 

Tuiztdo Trabalho 

4 , nnnvfr 

4 

PODER JUDICIRIO - JUSTIÇA DLI TRABALUO 

Ata da audincia realizada ao processo n2 jC- 925 	77 

Aos 14 dias do ms de 	junho 	do ano de 197 
7, as  13,30 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de ConciliaÇO e Julgamen- 

d 	 Goiânia 	 , sob a Presidência do MM. Juiz 
to e  
do Trabalho, Dr. Herácito Pena JifliOT 

presentes os ars. 	Daniel Viana 

representante dos empregadores e SebastiO Gomos de Amorim 

Vogal representante dos empregados, para instruço e julgamento 

rec1amaÇO ajuizada por TeiecomUfliCaÇeS de Goiás S.A. 

contra Djanira Rocha dos Santos 

ralat iva a inqúerito 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, a-

pregoadas as partes, presentes aubas. A requerente representada pelo-

Sr.Dr.Joo Ferreira da Silva Jnior e a requerida acompanhada do Dr 

Ary Henrique Souza. 

A seguir, tendo em vista a peliminar de fls.40,o MM. Juiz Pre 

sidente abriu vista dos autos à recT.% por vinte e quatro horas. 

Para prosseguimento foi designado o dia 21 do corrente zis e a 

no,s 12h36min. ,cientcs as partes. 

Vogal 

da 
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telecomunicações de goiás S.A. - telegoias 

Avenida Goiás, 490 - Goiânia - Goiás - CEP. 74.000 

MM. Juiz, 

A preliminar levantada pela reclamada por inter 

médio do douto advogado de fis. 41, não pode prevalecer, uma 

vez que o signatário não apresentou a competente procuração 

outorgada para tal fim. 

Não prevalece ainda a preliminar levantada de in 

competência deste Juízo, face a clareza do artigo 853 da CLT. 

Art. 853 - Para a instauração de inquérito para 

apuração de falta grave contra empregado garan-

tido com estabilidade, o empregador apresentaré 

reclamação por escrito à Junta ou Juízo de Di 

reito, dentro de 30 dias, contados da data da 

suspensão do empregado. 

Também é pacífica a jurisprudência a respeito: 

Ô
"  de tôda a evidência a impossibilidade de a 
preciar falta grave atribuída a empregado por 

tador de estabilidade fora da competente ação 

ou seja, do inquérito judicial. Ac. TRT da 2a. 

Região, proc. 1.092-65, in Monitor Trabalhista' 

de novembro de 1.966". 

Assim sendo, ratificamos a inicial em todos os 

seus termos. 

1 de 1.977. 

João 

Empresa do Grupo TE L E aR AS An 



PÜDL JU0IC4FIO 	JUSTIÇR DO TRABALHO 

Ata da audincia realizada ao processo ng JC- 355. / 77 

Aos Si dias do ms de 	jimbo 	do ano de 197 7, a 12,36 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamen- 

to de 	 Gei.ni.a 	 , sob a Presidência do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. Herácito Pena ji5ni.or 

presentes os srs. 	Dane1 Vi&fla 	 Vogal 

representante dos empregadores e 	Sebasti.o Comes de Amorim 

Vogal representante dos empregados, para iYtStri.'ÇaO e julqamento 	da 

rec1amaço ajuizada por Te1cc:ci.micaces de goiás - TELEGOIP.3 S.A. 

contra DHauira Pecha dos Santos 

relativa a 	 nara  aourar Salta erave 

no valor de Cr$ 

401 	 Iberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, a- 

pregoadas as partes, 	5fl5 CYIITCS anb. : requ.ercte rcp:resenta.(1n udo 

Sr.ir.Jco Ferre:i.:na ( 1 a Silva Júnior e a requerida acompanhada do Dr 

Ary Hen.riqae Souza. 

A seq-iir, passou a Junta a decidir a preiin -inan de i.ncompetn-

cia arquií.da pci. a requer.da, preferindo a seguinte dociço: 

Vistos 

Nestes autos de i.inrito' jne lhe move a empresa Telecomunica-

çes dc Goiás S.A. (TLEGoIÁS), a requerida Sra.T).janira Rocha dos San 

tos, via de seu advocado, arquín a exceção de inconuetncia. desta Justi 

ça para con.hcer e dirimir a contro.versi.a, alegando que era empregada-

requisitada pelo Egrégio Tribunal. flec]ional Eleitoral  

A exceço arçuída foi impugnada conforme se v das fis. retro. 

Tudo visto e examinado. 
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Considerando que a requerida oxcipiente empregada da empresa 

requerente (fls.23/2d c 

Considerando ue desde o ano de 1969 foi ela colocada dispo-

siçao do Tribunal Reqi.onai. Eleitoral. do detado de Goiás,com 6nus para 

a empresa (Fls.23 

Co-si fran(10 nue no entanto a prorrogaco 1cs 	s tiiaco foi ne 

cada conforme se v cio doc. de fis.32/33; 

Considerando que a empresa una pessoa jurídica de (lireito - 

privado (fls.9/lO é li/is); 

Considerando qae a. mat6ria abordada no presente i.nquni.to  

tidanente. trabalhista (f1s.2/); 

considerando que segundo os arts. 	652, alínea "h" 	lia O 

1 2 da ConstitmíÇO Federal,uO case em teia, a competEecia a 
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ocr e dirieir a controvi'sJa , scin d5.vid.a, desta Justiça especializa 

Ooïa id cra2ido :'tid 	ae dc s a,to coas ta, 

32 O 5 O 1 v e 

Coa. cii.ia oc e Jai aa cotc dc Cai. a ia, c ao1:acfl ioai e, 1 

ar ifnproccdcnte a excoço arguíd.a e considerar-se coiIPetefltC para - 

1 'ci criar a ContrOvErsi a 

desta decisao as partes tomaa:I c:icnca na propiaLa aiidicricia. 

Cm sejuiia, passou a Junta a inl:errogar a 'cc: Lc. , cue .s peryun 

t:: deitas atrav.s do LCd. Juiz Pre dente,resldeu: 	no recebe - 

nalyio desde o ms de março 1tieo;ífl1e, antes do :S de março Lil 

a, a ce:oente recebeu rari aviso de que (iever:La retornar ao ecpreqc 

ca T.LEGOIÁJ ;.que, esse aviso de retorno veio at 	depoente atravs - 

•o Dr. Bayrcni;que, atravc do Dr.Aldivino, diretor administrativo da 

Teleiniás, ficou sabendo cue devia retornar ao cargo original j 

a reqiiisiço ho bavia sido prorrogada; -iue, o Dr.Aiçlivino c 1 a:1ou 	a 

epoente ao seu gabinete, na Teleqoiás, n.oms de março, ocasio em 
1 ic 	jc a i 	co 	n 	 o cIo renovada e L'C leverl a 

:etornar ao eTDrc?qo ;cruc o T) - ' 

	

.c 1 01. a 000CrItO Te 01 	(J' 

	

etornaraoe.Tt[ r;e 	 t 	
(TLLC .O i 

o  

ne:L 
•Leneo em Vista n (T 	 -. - Cfl 	L 	O CI 

e )L 30, e 1ccrar o L l0t2Uco 	

1 Pgi dp 

Cm raze - 	a eppr Lo 	i 
ca a J-m ocedci2 dQ  o 

inqnri-0• 
	a 

lenov5ca a proposta de corici 1 

.oJ 
mo, a 12d32 n ,C3 ent 	Parto 	

1 (e 	
mo co Oorrente a 

Nada rnaic.: 

Para Constar ea, 

Ju4 do Trabajbo  

1 	. 1- 6 	
fflpfogador 	

dos 
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ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA /\O PROCO JCJ N 	25 / 77 

Aos 01 dias do ms de 	julho 	do ano de 19 77 , S 12,32 ha, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de 

, sob a Presidncia do Dr0 iLercito .Lena Jiaior 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	i)ar±iei Jina 

Vogal representante dos empregadores, e 	Sebastiao oteo de LoriId 

tiogal representante dos empregados, para 	i -tr.ço e ju1oaento 
	da 

reclamaço aju z.ada por  

contra 	Djanira IOoiia doo :;aieoo 
	

, 

relativa 	inur:Lo 

no valoz de Cr$ - 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM Juiz Presidente, a p  r 

das as partes, auoerjue; ambo,. 

A seguir, submetido o processo a JU1aii1eflt0, foi eia 

Jtirita proíerida a seuiiit;e deciiao: 

. . 

es 	 1j 	ios 	siba nesta 

Qapitai, ajuizou o j)resente inc1urito para ajnuaO de lalta gra 

ve contra sua eoreada evel Di 	UaEtAiUS SAi.0, uo1i- 

ficada na inicial, leaiidO ciue a iesma navia sidO aiiida 	em 

01 de naio dc 1966 e era lotada na Seçc de i1aniptkiaç o da Div±- 

so de Trafego; ue no ano de 19 69, via da decioc n 271/69 foi 

ela colocada i uisposiças do fT1L1.fl - Re0ioflal .leitorai, sem 5 

nus para o referido 	ous essa sitLaO :roi sendo prorTCia- 

da pelos afluO seain e a, no entanto, o itiIiLo 	d..ië[o, da tedo de 

3
22/11/76 do aludido Tr:Luunal, no foi poes{vel ser atendido 'fa-

cc a recosendaços sueriores e o proraii 	o contençaO de 	os- 

tos e espesas; 1ue ai 	disSo O boi L 4737, de 15/7/65 	no 

tornava obriaria a conce 	c- do rrorro0açao solicitada J que 

nao se tratava de funciondria 	biica da adoLiflistra 900 federal, 

es ar oai ou. cipl que era waa urdica de ireito - 

privado, reElidO-3e pela Jei das ociedade5 jn6nivaa e pelo jsta 

tubo Social, controlada pëla te1ecomrniCÇO8s jrasi1eiraLA. - 

feio ro; ne seus eInre9adO3 no podiam os: i6enificadoo como 

funcionriOO pt1)iieos da adnLnistraçsO jederol, estadual ou LLUI1 

cipal; que ccno 	conirclada pele llebrs, sua Piro oria estava 

proibida de praticar ato de liberaiii.0de que tendo em vista 
	a 

jt(OO;'ib1ir15e de atender ao 1:sdicio do Er4io ïriuns1 eio- 

1-AT-1-1 
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mal Sleitoral Loraia endereçada ao ueu Ere a idenue doia ofícios 

datadou de 62/12/76 e 07/01177, aolicitanCio-lhe o retorno da 

ei)reada ora requerida; 1ue decorridos dois iaesea de auaeioia 

Jr1$tiI'icada. da reque::-ido, pro:3enciou-ae ento suo COnvoca-

çeo através da iinlirenaa local;  1ue nao atendendo ao chaaado a 

rec±uerida ccaieteu as faltas de indisciplina, insubordiriaç•o e 

abandono de ea:reo (ÚIÏf/art. 462, alíneas "h" e enseja-

duras de sua demfsso, Ludo con:Lor.tue consta das fL5. 2,/7. 

Defendeu-se a reqi.ierida sustentando, como preli-

ninar, a inca .etncia desta Justiça para diri;jLr a cuxLrovr-

sia e, no niriLo, Que traalhava rei iosan•e ate no 0artrio da 

2 tona Eleitoral deta Capi ai; ue desde 01/5/66 adaiti-

da como Telefonista no Depai' saento de fe1ecOiaI1ioaçoea de oi 

a, antigo D ELGu e aniaia ;itu com eus deveres drc±'iasio- s 

n-i ; (1e se6nrido uria:rude'mcia do Tdf. , no s fumei cnerios' 

ruolicos deviam atenur as rcoaiaiçoea ao ïriaunai ::cstoral 

mas taLIbc3m todia aqueles aue £ou.exa soilcitados; ue no se to 

1i!asse conheci n€-i.uLo do requerido, ado cori±orie ehtí 	Lis. 40. 

A preliainur aruída :i.o1 j uJ,ada improcedente - 

(fia. 58/59). 

A instruço se fez com a incjuiriço d..rcçjuerida 

(fia. 51 e produiço de prova documental de Lis. e. fia. doa au 

to a. 

As partes produziram razes finais (fIa. 59). 

$ 

	

	
6o foi possível a ccnciiiaçao (fia. 40 e 59). 

Eia tempo hSbil a requerente fez o paL'amento das 

custas (fia. 54)* 

lado visto e examinado. 

A requerida que estava 	dispoaiço do Trio 

TrIbunal 1egiona1 Eleitoral de Eoi;;, prestando serviços na 2 

Zona Eleitoral (fia. 2/7 1  23/33 9  37/33 e 40), ciente de que es 

sa situaço nao mais poderia continuar (Lis. 32/33, 37/33 	e 

59), preferia no atender ao ehanadó da empreaa/empreadora, o 

ra requerente  

Sendo assim, nío atendendo ao apelo pura voltar 

esureso uue lhe foi feiLo uido Diretor Administrativo da me 

1-O F 1-6 
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Notificação n. 2 • '1 /71 

Em 05 de 	j1ho de 19 77 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	1.2 de 	jui C) 	 de 19 77 

contra vós apresentada por 
na Reclamaçao 	

Tc1 crrur cce r1 Goi r S .A. 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Chefe de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

Dianira Rocha ios Santos 

Av.Minas Gerais nP )6,esq.c/Rua Jos I{ernano —Campinas 

N e s t a 	 ..•. 	 . 

1-NO - 1 - 2 / 
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Notificação 	2. 35/77 
Em 05 de 	julho de 19 77 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 1r 	de 	 de 19 77 

na Reclama ão 	
r .H'' 	flC 1 	'.Wtns 

por vos apresentada contra 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Chefe de SecretrI 

Ao limo. Sr. 

peiecomuriicaç6es de Goiás S.A.  

Av.Gois fl2 190 - Centro 

N e s t a 

1-N0 -2  

que nct, 4.u- 

-) 	'•) 
- 	3 

/ 

('67—•.a 

1 
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C E RT 1 DO 

CertiLiCO que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.R.T, todos os encargos devidos nes-

tes autos Foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivadO. Dou L. 

_çÇ / de  

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, Laço conClUSOS os presentes 

autos ao MM. juiz presidente. 

Data supra 

o 
	

Diretor de Secretaria 

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui- 

çaO 

Data supra. 

JUi.Z 	 -iden2te 

i-CE-1-2 


